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No novo regime, o presidente governa, mas com o povo
PRESIDENCIALISMO

o Brasil é uma República
Federativa e o seu sistema de
governo é o presidencialismo.
Já foi um Império, antes foi
Colônia. Já foram, também,
Estados Unidos.

O que é presidencialismo?
Na opinião de grande parte,
aliás de parte esclarecida dos
constituintes, a definição do
sistema de governo talvez fos
se, dentre tantas, a mais impor
tante na redação da nova Car
ta. Tanto assim é, que 212
constituintes entenderam de
outra forma: o sistema de go
verno, segundo essa importan
te parcela da população, por
eles representada, deveria ser
parlamentarista. Por esse siste
ma, o Parlamento (aqui, Con
gresso Nacional), não seria um
poder interdependente dos de
mais e, notadamente, do Exe
cutivo. Seria co-gestor das
ações de governo, na medida
em que a partir dele - e dentre
seus membros - seria escolhi
do o Chefe de Governo. O Che
fe de Estado (representante
máximo do povo, perante o
parlamento e as demais Na
ções) seria escolhido pelo voto
direto.

Numa votação rigorosamen
te histórica, em todos os senti
dos, pois poderia haver uma al
teração estrutural na forma de
condução do país, 344 consti
tuintes entenderam que, para
o Brasil de hoje, o presiden
cialismo, e não o sistema antes
descrito, é o melhor regime.
Por este sistema, o Chefe de
Estado é, também, o Chefe de
Governo.

A novidade - grande novi
dade - que esta constituinte
traz, é a morte do rei. O presi
dencialismo proposto extermi
na o absolutismo das gestões
presidencialist,!-s até aqui expe
rimentadas. Basta, para expli
car isso, um e'xemplo: o presi
dente deixa de ser rei no ins
tante em que não baixa mais
éditos (aqui chamados de de
cretos-leis. A competência de
legislar é integralmente devol
vida ao Congresso. Pragmati
camente, em termos de dia-a
dia, o Congresso restabelece a
harmonia entre os poderes
quando retorna a legislar livre
mente sobre matéria financei
ra.

cional. É que, com a reconquista da plenitude
democrática, a nação não aceitaria outro tipo
de escolha do presidente da República. A
emenda acolhida assegura o voto direto e
democrático, agora com a inovação altamen
te democrática dos dois turnos, o que signi
fica a disputa final, nessa segunda etapa, ape
nas os dois candidatos mais votados. Eis aí
mais um ponto em favor do aperfeiçoamento
da democracia, que haveremos de buscar per
manentemente, agora com um pré-requisito
muito importante: um Poder Legislativo au
têntico, tal como pede a nação.

Vitória é do povo
emendas presidencialistas, na certeza de que
o país não poderia suportar uma nova expe
riência parlamentarista neste momento.
I

Em nome da tradição republicana, o siste
ma presidencialista será mantido, criando-se
ao mesmo tempo, mecanismos de fortaleci
mento do Poder Legislativo e, assim, abrindo
caminho para o desenvolvimento econ6mico
e social do Brasil. O Legislativo, com a nova
Carta e graças à emenda aprovada por mais
de 60% dos constituintes (344 dos 559 votan
tes), passa a atuar na plenitude de suas prer
rogatIvas e, pelos novos mecanismos, será
um exigente organismo de fiscalização do Po
der Executivo, podendo, com a moção de
censura individual, provocar a demissão de
ministros de Estado.

Já não há nenhuma dúvida, até pela ex
pressividade da votação de terça-feira, de que
o presidencialismo representa a vontade na-

Com a aprovação da emenda presidencia
lista de minha autoria, pela Assembléia Na
cional Constituinte, na mais expressiva vota
ção desde a sua instalação, quem está de pa
rabéns é o povo brasileiro, em cujo nome
se desenvolvem os trabalhos de elaboração
da futura Carta constitucional.

Esse era o tema mais controvertido e que
vinha polarizando os debates políticos em to
do o país. E a Assembléia Nacional Consti
tuinte, como era de se esperar, soube corres
ponder a esses anseios, a começar pela pre
sença maciça dos 559 constituintes àquela vo
tação, fato inédito.

Pessoalmente, sinto-me recompensado pe
lo magnífico resultado alcançado no início
da noite de terça-feira. Como tive ensejo de
assinalar, exaustivamente, desdobrei-me em
esforços, promovendo, inclusive, entendi
mentos com os autores de quatro outras

Todos os 559 membros da Assembléia Nacional Constituinte compareceram à histórica sessão que definiu o sistema de governo do Brasil.



Um apelo à consciência nacional

Repensar o
/que e povo

Apesar das exigências, razoavel
mente complexas, impostas pelo texto.
a aprovação da iniciativa popular da
proposição de leis é mais um sinal ino
vador desta supreendente Assembléia
Nacional Constituinte. Como o leitor
poderá ler nas páginas que reportam
as votações, tal iniciativa obedece a ri
tos que. se tem o propóSilO de não vul
garizá-Ia, pelo menos a tornam de con
cretização um tanto difícil. Mas, isso
não importa. O que. efetivamente, nos
parece relevante. é o significado de
mentalidade desse tipo.

O conceito de povo, de popular, não
é tão abstrato quanto se imagina. Os
antropólogos mais sérios trabalham so
bre o tema com dedicação e apontam
para a junção de fatores como memó
ria, tradição, patrimônio e cultura para
definirem o perfil de um povo. Natural
mente que num país como o Brasil,
onde as desigualdades de renda, de po
derio econômico, enfim, são abismais,
a tendência é considerar povo quem
tem poder, ou dinheiro. Essa consti
tuinte. em vários artigos, vai desmisti
ficando esse pressuposto, por mais cu
rioso que isso possa parecer.

Os chamados avanços na área social,
somente são avanços se considerados
com relação a este povo - o brasileiro.
Em outras nações, por exemplo, já são
conquistas acumuladas culturalmente
e, até, ultrapassadas. A iniciativa po
pular das leis significa uma tentativa
de redirecionamento do conceito de
povo, num país com, provavelmente,
mais de 130 milhões de habitantes, das
quais talvez apenas um por cento agre
gados à revolução científica e tecno
lógica que marca a transição desse sé
culo. Se continuarmos seguindo nesse
rumo, a agregação será cada vez maior,
ganhando todos, inclusive os que, ho
je. pensam que acumular poder é uma
forma interessante de mantê-lo.

Ronaldo Paixão
Secretãrio de Redação

EXPEDIENTE

TapajÓ~
A redivisão territorial ~a Ama·

zônia é uma questão fundamental
da geopolítica brasileira e tornou
se. neste momento. uma imposição
da nossa própria evolução histó
rica.

Indubitavelmente. a região ama
zônica é"o maior privilégio do nos
so país. Nenhuma nação no mundo
possui uma área sequer semelhan
te em potencialidades e nas mes
mas condições de habitabilidade
da Amazônia brasileira:

Além de seus 3.5 milhões de km'
de terras agricultáveis. detém um
potencial de mais de 120.000 MW
de energia hidrelétrica (consumo
atual do Brasil 43.000 MW; no ano
2000 será de 103.000 MW); uma
rede hidrográfica invejável. com a
maior e mais bem distribuída nave
gabilidade fluvial na face do plane
ta; uma vasta e exuberante cober
tura florestal que. além de moder
na. abundante e valiosa. abriga o
mais fabuloso banco genético con
tinental da terra; detém. ainda.
quantidades extraordinárias de re
cursos minerais com as maiores re
servas nacionais de ferro. alumí·
nio. cobre. estanho. ouro e manga
nês. e de outros bens igualmente
fundamentais. e hoje há uma gran
de expectativa pela alta probabi
lidade de descoberta de petróleo
e gás natural.

Não existe na Terra outra área
disponível com as mesmas caracte
rísticas.

Condições extremamente adver
sas caracterizam. por exemplo. a
Sibéria. a Antártida. o norte do
Canadá e os desertos da Austrália
e do norte da África. que são áreas
de dimensões semelhantes.

Isso é o privilégio amazônico.
Daí por que a nação brasileira. o
governo. as lideranças políticas e
especialmente os constituintes não
podem conviver com a insensatez.
ou talvez, a irresponsabilidade de
deixar a Amazônia no abandono
e absoluta ingovernabilidade que
caracteriza o "status quo" insupor
tável do momento atual.

O processo de ocupação da
Amazônia. injusto. cruel e devas
tador tem raízes na própria história
e hoje reflete a crise profunda em
que vive o Brasil dos nossos dias.
Crise que é fruto de distorções acu
muladas ao longo de séculos e que
foi aprofundada no quadro gerado
pelo poder discricionário dos go
vernos militares. através de uma
galopante concentração da renda
e da terra e pelo extravagante endi
vidamento mterno e externo. Esse
quadro é representado pelos inco
mensuráveis problemas das gran
des massas urbanas que vivem na
miséria absoluta e que. do outro
lado. deserdou o homem do campo
que também. na mais rasa pobre
za. busca alternativas de sobrevi
vência nas periferias das metrópo
les ou se vê atraído pela aventura
das áreas de fronteira. com seus
enclaves econômicos chamados de

\.

"grandes projetos". como aqueles
da Amazonia.

A fronteira de ocupação que se
instalou por esse processo. no bor
do sul da região é um fator de suma
importãncia para o nosso futuro.
Define a maneira pela qual a Ama
zônia será incorporada ao sistema
de acumulação brasileiro. que. co
mo sabemos. é o gerador das dis
torções historicamente conheci
das. Incorporando Acre. Rondô
nia. o norte do Mato Grosso. o
sul e sudeste do Pará. essa fron
teira abriga os mais violentos con
flitos sociais da nossa histôria re
cente. Com um crescimento demo
gráfico acelerado e descontrolado
causado pela enorme migração dos
deserdados de toda sorte. esse pro
cesso exige dos governos o direcio
namento de todos os seus esforços
para atender a~ exigências do con
flito explosivo e selvagem que não
só consome vidas humanas. como
dilapida irracionalmente os recur
sos naturais causando a mais desas
trada destruição do ecossistema
amazônico.

Mas enquanto no bordo sul fer
vilha a frente econômica e social
da ocupação desordenada e sobe
até a estratosfera a fumaça da des
truição. a parte central. a calha do
rio Amazonas e o bordo norte da
região vivem a mais profunda es
tagnação de toda a sua história.

As exigências da fronteira do sul
associadas ã Zona Franca de Ma
naus colocaram a calha do rio
Amazonas. verdadeiro berço da ci
vilização regional. no mais abissal
abandono. As regiões do baixo e
médio Amazonas paraense. o alto
Amazonas e o Solimões do Estado
do Amazonas. enfrentam um lon
go período de marasmo e acele
rado esvaziamento econômico.

Para comprovar cabalmente es
ses..-fatos. basta citar que a arreca
-aação de Santarém. no Para. des
pencou do 2" para o 7" lugar entre
as nove regiões fiscais do estado
(s50 dez regiões fiscais. mas duas
est<io em Belém).

No nosso estado. as microrre
giões do Tapajós e dos baixo e mê
dio Amazonas paraense compõem
uma vasta área potencialmente ri
ca e que. ao longo da nossa histó
ria. foi uma das faixas mais prós
peras social e economicamente do
estado. Ali desenvolveram-se cul
turas como o cacau. a juta, e hoje.
a pimenta-do-reino; produziu-se
muita borracha e castanha-do-Pa·
rá. e tem um enorme potencial ma
deireiro. Com grandes extensões
de terras agricultáveis e suas vár
zeas extraordinariamente férteis.
essa região poderá ser transforma·
da em grande pólo produtor de ali·
mentos com uma agricultura ade
quada e desenvolvida. A pecuária
regional é hoje. talvez. o último
sustentáculo da nossa economia
que através da criação de bovinos
e bubalinos. ainda resiste à crise
atual. A mineração é outro fator
produtivo com grande expectativa
e já temos atualmente a maior pro·
dução de bauxita (minério de alu-

mínio) e de ouro (garimpo do Ta
pajós) do nosso país.

Associando-se esses potenciais
de recursos naturais à possibilida
de de produção de energia hidráu
lica em larga escala. essa região po
de vir a se transformar em uma
das economias mais estáveis e for
tes do Brasil. Para tanto. é absolu
tamente necessário um projeto de
desenvolvimento integrado. pró
prio para a região. e uma efetiva
ação dos ~overnos estadual e fede
ral para vlabilizá-lo.

Aqui está o grande impasse do
momento histórico em que vive
mos. O Pará não tem condições
de nos ajudar.

Objetivamente. não há como
acreditar que o governo do Pará.
desvinculado da nossa realidade.
até pelas enormes distãncias e
acossado pelos problemas e confli
tos da fronteira. já citados ante
riormente. tenha condições reais
de priorizar ações que possam. de
fato. nos tirar do abandono a que
estamos relegados. O estado do
Pará. atualmente, não tem condi·
ções sequer de atender as áreas do
sul e sudeste do estado e as áreas
mais próximas de Belém, como a
região bragantina. o baixo Tocan·
tins e o Marajó. Essas áreas com
seus conflitos e exigências e com
ação mais direta sobre Belém ab
sorvem completamente as ações do
governo estadual. enquanto as
áreas mais distantes como os mé
dio e baixo Amazonas ficam em
posição secundária e desvantajosa
e acabam no desgoverno e no
ábandono completo.

Esse é um problema geopolítico
da maior importânCia. Representa
a evolução do processo de ocupa
ção e da própria história amazô
nica e se impoe independentemen
te de nossas vontades ou intenções.
desafiando a inteligência nacional.

Diante desses fatos é que esta
mos convencidos de que. se formos
esperar o avanço da fronteira até
sermos atingidos por ela. estare
mos inexoravelmente condenados
ao mesmo quadro desalentador
que h~je. prevalece na parte sul da
Amazoma.

Nossa proposta da criação do es
tado do Tapajós tem esse pano de
fundo. Não vemos outro modo de
cuidar da nossa própria sorte a não
ser criando o nosso próprio projeto
de governo com nossas prioridades
estabelecidas segundo nossas ne
cessidades e as especificidades da
nossa região.

O novo estado abrangerá uma
área de aproximadamente 530.000
km 2 (Amapá = 131.000 km 2; Ro
raima = 230.000 km2). envolvendo
três das oito principais microrre
giôes distintas do Pará: o vale do
Tapajós e os baixo e médio Ama
zonas paraense. Deve-se salientar
que isto corresponde aproximada
mente ao estado de Minas Gerais.
ficando ao Pará cerca de 750.000
km 2• portanto. quase uma vez e
meia a própria Minas Gerais. área
maior que a França (547.000 km 2)

e Portugal (92.000 km2) juntos. O
Pará permanecerá. ainda, ocupan
do o 3' lugar entre os estados da
Federação em extensão territorial.

Com uma população de um mi
lhão de habitantes (Amapá =
234.000; Roraima = 110.000) o
novo estado r'stá apartado de Be·
lém não apenas pela distância (700
km entre Belém· e Santarém em
linha reta). mas também pelos as
pectos sociais. culturais. econômi
cos e até políticos. Santarém só se
liga a Belém através de avião. gas·
tando-se uma hora de Boeing no
percurso. As viagens fluviais raras
e precaríssimas gastam nunca me
nos que três dias. A ligação rodo
viária é feita por um percurso de
mais de 1.500 km de distância em
estradas com péssimas condições
de tráfego.

Santarém. a futura capital. é a
terceira maior cidade da Amazô'
nia. com trezentos mil habitantes.
situada no centro geográfico do no
vo estado e da própna Amazônia.
Tem posição estratégica na con
fluência do rio Tapajós com o rio
Amazonas e é. indiscutivelmente.
o catalisador de todo o movimento
econômico. social. cultural e polí
tico dessa área. A vocação fluvial
do novo estaJo caracteriza-se pela
perfeita e contínua ligação entre
Santarém e todos os demais muni
cípios que o comporão.

Não há dúvida que temos que
repensar a geopolítica amazômca
e Isto determina de modo impera
tivo a criação do Estado do Tapa
jós. Não se trata de uma simples
Idéia separatista. ou de ambição
política de uns poucos. trata-se da
vontade da esmagadora maioria da
nossa população. calcada na cons
ciência de que é necessário desen
volver a Amazônia e integrá-la de·
finitivamente ao contexto da pro
dução e da economia do país.

O Brasil tem a oportunidade ini
gualável. sem precedentes nem pa
ralelos. de construir na Amazônia
a maior e mais avançada civilização
tropical do planeta. Temos todas
as condições para construir. inclu
sive. um novo modelo de desenvol
vimento em função das especifici
dades amazônicas. criando uma
nova ordem social equilibrada e
harmônica com o seu ecossistema
e que promova nosso progresso.
Estamos dispostos a enfrentar esse
desafio. Só queremos uma oportu
nidade.

Por todos esses fatos e diante de
todas essas razões é que julgamos
ser necessária. viável e oportuna
a criação do Estado do Tapajós no
própno processo de elaboração da
nova Constituição. Este é o nosso
apelo à consciência nacional. Este
é o nosso clamor aos Srs. Consti
tuintes. Esta é a nossa luta e não
abdicaremos dela mesmo que te·
nhamos que pagar o preço alto que
as grandes causas exigem dos bra
vos.

Constituinte Gabriel Guerreiro
PMDB - PA
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CARTA ::: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CARTA ::: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CAR

Presidente, mas não mais um rei
o sistema de governo é o presidencia

lista. Os futuros presidentes da República
terão mandato de cinco anos. O Poder Legis
lativo ganha novas atribuições, participando
diretamente do Governo. Estas foram algu
mas das decisões tomadas pelo plenário da
Assembléia Nacional Constituinte numa vo
tação histórica, terça-feira, 22, quando os
559 constituintes estiveram presentes.

Embora vitoriosa (344 votos; contra 212
e três abstenções) a emenda presidencialista,

ADIRPlWilliam P,escotl

ao longo das votações, poderá sofrer algumas
alterações, em função das negociações que
se processam entre as várias lideranças.

Para isso, o presidente Ulysses Guima
rães já convocou reunião com os principais
líderes partidários para esta terça-feira,
quando deverá ser fechado um acordo para
a conclusão do capítulo relativo ao Poder
Executivo.

O Jornal da Constituinte, aguardando
o desfecho, dessas negociações, publica ape-

nas a seção I do Poder Executivo, embora
muitos dispositivos-já tenham sido aprovados
na seção 11, que trata das atribuições do pre
sidente da República.

Para orientaçãO do leitor, todas as refe
rências à figura do primeiro-ministro nos dis
positivos do capítulo do Poder Legislativo
deverão ser suprimidas na votação em segun
do turno, através de emendas supressivas ou
por adequação de redação, a cargo do rela
tor-gerar da Constituinte.

Votaram: 464
Sim: 276
Não: 179
Abstenção: 9

da emenda do constituinte An
tero de Barros (PM DB - MT)
com peaido de destaque feito
pelo constituinte Fernando Ly
ra (PMDB - PEJo
ACUMULAÇÃO

Art. 67 - Não perderá o
mandato o deputado ou sena
dor:

I - investido na função de
primeiro-ministro, de ministro
de Estado, governador de ter
ritório, secretário de Estado,
do Distrito Federal, de territó
rio ou de prefeitura de capital
ou chefe de missão diplomá
tica.

Com esta votação o texto do
Centrão não foi confirmado na
parte em que permitia aos par
lamentares ocuparem a presi
dência de empresa de economia
mista ou cargo de diretor de au
tarquias federais e de embaixa
dor. O destaque para a votação
em separado foi requerido pelo
constituinte Mário Covas
(PMDB - SP).
LICENÇA

11 -licenciado pela respec
tiva Casa por motivo de doen
ça, ou para tratar, sem remu
neração, de interesse particu-

previstos nesta Constituição;
VI - que sofrer condena

ção criminal em sentença defi
nitiva e irrecorrível pelo Supre
mo Tribunal Federal.

§ I? - É incompatível com
o decoro parlamentar, além
dos casos definidos no Regi
mento Interno, o abuso das
prerrogativas asseguradas a
membro do Congresso Nacio
nal ou a percepção de vanta
gens indevidas.

§ 2? - Nos casos dos incisos
I, II e VI deste artigo, a perda
de mandato será decidida pela
Câmara dos Deputados ou pe
lo Senado Federal, por voto se
creto e maioria absoluta, me
diante provocação da respec
tiva Mesa ou de partido polí
tico representado no Congres
so Nacional.

§ 3? - Nos casos previstos
nos incisos III a V, a perda será
declarada peja Mesa da Casa
respectiva, de ofício ou me
diante provocação de qualquer
de seus membros, ou de par
tido político representado no
Congresso Nacional, assegura
da plena defesa.

Votaram: 429
Sim: 407
Não: 16
Abstenção: 6

os textos dos §§ 29 e 39 são

Votaram: 368
Sim: 340
Não: 16
Abstenção: 12

o texto acima referente aos
impedimentos parlamentares é
resultado de fusão de emendas
dos constituintes Eraldo Trin
dade (PFL - AP) e Egídio
Ferreira Lima (PMDB - PEJo
PERDA DO MANDATO

Art. 66 - Perderá o man
dato o deputado ou senador:

I - que infringir qualquer
das disposições estabelecidas
no artigo anterior;

11 - cujo procedimento for
declarado incompatível com o
decoro parlamentar;

III - que deixar de compa
recer, em cada sessão legisla
tiva, à terça parte das sessões
ordinárias da Casa a que per
tencer, salvo licença ou missão
por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver
suspensos os direitos políticos;

V - quando o decretar a
Justiça Eleitoral, nos casos

refere a alínea "a", inciso I;
c) patrocinar causa em que

seja interessada qualquer das
entidades a que se refere a alí
nea "a", inciso I;

d) ser titulares de mais de
um cargo ou mandato eletivo
federal, estadual ou municipal.

No painel, o resultado da votação (304 votos cOfllra 223 e trés'abstel/çoes) que assegurou mandato de cil/co aI/os aos presideflles da República.

e ainda que em tempo de guer
ra, dependerá de prévia licença
da Casa respectiva.

Não houve qualquer emenda
para esses dispositivos, man
tendo-se o texto básico do pro
jeto da Comissão de Sistema
tização, idêntico à emenda
substitutiva coletiva do Cen
trão.
IMPEDIMENTOS

Art. 65 - Os deputados e
senadores não poderão:

I - desde a expedição do di
ploma:

a) firmar ou manter contra
to com pessoa de direito públi
co, autarquia, empresa públi
ca, sociedade de economia
mista ou empresa concessioná
ria de serviço público, salvo
quando o contrato obedecer a
cláusula uniforme;

b) aceitar ou exercer cargo,
função ou emprego remunera
do, inclusive os de que sejam
demissíveis ad nutum, nas enti
dades constantes da alínea an
terior.

11 - desde a posse:
a) ser proprietários e con

troladores ou diretores de em
presa que goze de favor decor
rente de contrato com pessoa
jurídica de direito público, ou
nela exercer função remunera
da;

b) ocupar cargo ou função
de que sejam demissíveis ad
nU/um, nas entidades a que se

449
187
249

13

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO
DOS DEPUTADOS
E SE ADORES

INVIOLABILIDADE

Art. 64 - Os deputados e
senadores são invioláveis por
suas opiniões, palavras e votos.

§ I" - Desde a expedição
do diploma. os membros do
Congresso Nacional não pode
rão ser presos, salvo em fla
grante de crime inafiançável,
nem processados criminalmen
te, sem prévia licença de sua
Casa.

Títl/lo IV - Da Organização dos I
Poderes e do Sistema de Governo (COI/
tinl/açrio)

Com a votação acima derro
tou-se destaque dos constituin
tes Mário Covas (PMDB 
SP), Francisco Carneiro
(PMDB - DF), Iosé Luiz de
Sá (PL- RI), IoséIorge (PFL
- PE), Fábio Raunheitti (PTB
- RI), que pretendiam restau-
rar o texto da Comissão de Sis
tematização.
LICENÇA

§ 2? - O indeferimento do
pedido de licença ou a ausência
de deliberação suspende a
prescrição, enquanto durar o
mandato.

§ 3? - No caso de flagrante
de crime inafiançável, os autos
serão remetidos, dentro de vin
te e quatro horas, à Casa res
pectiva, para que, pelo voto se
creto da maioria de seus mem
bros, resolva sobre a prisão e
autorize, ou não, a formação
de culpa.

§ 4" - Os deputados e sena
dores serão submetidos a jul
gamento perante o Supremo
Tribunal Federal.

§ 5? - Os deputados e sena
dores não serão obrigados a
testemunhar sobre informa
ções recebidas ou prestadas em
razão do exercício do manda
to. nem sobre as pessoas que
lhes confiaram ou deles rece
beram informações.

§ 6" - A incorporação às
Forças Armadas de deputados
e senadores, embora militares
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lar, desde que, neste caso, o
afastamento não ultrapasse
cento e vinte dias por sessão
legislativa.

§ 1° - O suplente será con
vocado nos casos de vaga, de
investidura em funções previs
tas neste artigo ou de licença
superior a cento e vinte dias.

§ 2° - Ocorrendo vaga e
não havendo suplente, far-se-á
eleição se faltarem mais de
quinze meses para o térm:no
do mandato.

Não houve emenda para os
dispositivos acima, mantendo
se o texto básico da Comissão
de Sistematização, idêntico à
emenda do Centrão.
REMUNERAÇÃO

Art. 68 - Os deputados e
senadores perceberão idêntica
remuneração, fixada em cada
legislatura para a subseqüente,
pelo Congresso Nacional, e su
Jeita aos impostos gerais, inclu
sive o de renda e os extraor
dinários.

o texto acima originou-se de
fusão de emendas dos consti
tuintes Antônio Britto (PMDB
- RS), Eraldo Tinoco (PFL
- BA) e Harlan Gadelha
(PMl)B - PEJo
SEÇAO VI _
DAS REUNIOES

Art. 69 - O Congresso Na
cional reunir-se-á, anualmen
te, na Capital da República, de
15 de fevereiro a 30 de junho
ede I~deagostoaI5dedezem
bro.

§ 1~ - As reuniões marca
das para as datas fixadas neste
artigo serão transferidas para
o primeiro dia útil subseqüen
te, quando recaírem em sába
dos, domingos ou feriados.
REGIMENTO

§ 2~ - A sessão legislativa
não será interrompida sem a
aprovação do projeto de lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 3° - O Regimento dispo
rá sobre o funcionamento do
Congresso nos 60 dias anterio
res às ~Ieições gerais.
SESSOES

§ 4~ - Além de outros ca
sos previstos nesta Constitui
ção, a Câmara dos Deputados
e o Senado Federal reunir-se
ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legis
lativa;

11 - elaborar o Regimento
Comum e regular a criação de
serviços comuns às duas Casas;

111 - receber o compromis
so do presidente da República;

IV - conhecer do veto e so
bre ele deliberar.
MESAS

§ 5° - Cada uma das Casas
reunir-se-á em sessões prepa
ratórias, a partir de 1~ de feve
reiro, no primeiro ano de legis
latura, para a posse de seus
membros e eleição das respec
tivas Mesas, vedada a recon-

mações, representações ou
queixas de qualquer pessoa
contra atos ou omissões das au
toridades ou entidades públi
cas'

VI - acompanhar, junto ao
governo, a elaboração da pro
posta orçamentária, bem como
a sua posterior execução;

VII - solicitar depoimento
de qualquer autoridade ou ci
dadão;

VIII - apreciar programas
de obras, planos nacionais, re
gionais e setoriais de desenvol
vimento e sobre eles emitir pa
recer.

Com essa votação, foi apro
vada emenda do constituinte
José Guedes (PMDB - RO),
tendo como co-autor o consti
tuinte Jutahy Magalhães
(PMDB - BA), dando nova
redação ao § 3~. A redação ori
ginai, da emenda coletiva do
Centrão, determinava o enca
minhamento das conclusões
das CP! ao Poder Judiciário.
A proposta vencedora determi
na encaminhá-Ias ao Ministério
Público.
RECESSO

§ 40 - Durante o recesso,
salvo convocação extraordiná
ria, haverá uma comissão re
presentativa do Congresso Na
cional, cuja composição repro
duzirá, quanto possível, a pro
porcionalidade da representa
ção partidária, eleita por suaç

Art.73 - A iniciativa das
leis complementares e ordiná
rias cabe a qualquer membro
ou comissão da Câmara dos
Deputados ou do Senado Fe
deral, ao prtsidente da Repú
blica, ao primeiro-ministro,
aos tribunais superiores e aos
cidadãos, na forma prevista
nesta Constituição.

Votaram: 473
Sim: 312
Não: 139
Abstenção: 22

Com a votação acima, foi
restaurado o texto da Comissão
de Sistematização, onde ficou
consagrado o direito aos cida
dãos de iniciativa de leis com
plementares. O destaque vota
do foi apresentado pelos consti
tuintes Ronaldo Cezar Coelho
(PMDB - RJ), Nelton Frie
drich (PMD.'3 - PR) e Myrian
Portella (PPS - PI).
COMPETENCIA DE LEIS

Parágrafo único. São de
iniciativa privativa:

I - do presidente da Repú
blica as leis que fixem ou modi
fiquem os efetivos das Forças
Armadas;

11 - do primeiro-ministro
as leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, fun
ções ou empregos públicos na
administração direta e autár
quica ou aumentem a sua re
muneração;

b) organização administra
tiva e judiciária, matéria tribu
tária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da adminis
tração dos territórios;

c) servidores públicos da
União e territórios, seu regime
jurídico, provimento de car
gos, estabilidade e aposenta
doria de civis, reforma e trans
ferência de militares para a ina
tividade;

d) organização do Ministé
rio Público e da Defensoria PÚ
blica da União e normas gerais
para a organização do Minis
tério Público e da Defensoria
Pública dos estados, do Distri
to Federal e dos territórios;

e) criação, estruturação e
atribuições dos ministérios e
órgãos da administração públi
ca.

Não houve emendas a esses
dispositivos, permanecendo os
textos da Comissão de Sistema
tização e do Centrão. Obser
vação: como os textos do poder
legislativo foram aprovados an
tes da votação do sistema de go
verno, existem várias referên
cias sobre a figura do primeiro
ministro, que naturalmente se
rão suprimidas no segundo tur
no de votação, em vista da deci
são do Plenário de manter o sis
tema presidencialista de gover
no.
INICIATIVA POPULAR 11

§ 2° - A iniciativa popular
pode ser exercida pela apre
sentação à Câmara dos Depu
tados de projeto de lei subs
crito por no mínimo um por
cento do eleitorado nacional,
distribuídos pelo menos em

Casas na última sessão ordiná
ria do período legislativo, com
atribuições definidas no Regi
mento Comum.

O.texto mantido, idêntico ao
da Comissão de Sistematiza
ção, é o da emenda coletiva do
Centrão. .
SEÇÃO VIII
DO PROCESSO LEGISLATI
VO

Art. 71 - O processo legis
lativo compreende a elabora
ção de:

I - emendas à Constitui-
ção;

11 -leis complementares;
III -leis ordinárias;
IV -leis delegadas;
V - decretos legislativos;
VI - resoluções.
Parágrafo único - Lei com

plementar disporá sobre a téc
nica de elaboração, redação,
alteração e cQIlsolidação das
leis.
SUBSEÇÃO I ,
DA EMENDA A CONSTITUI
çÃO

Art. 72 - A Constituição
poderá ser emendada median
te proposta:

I - de um terço, no míni
mo, dos membros da Câmara
dos Deputados ou do Senado
Federal;

11 - do presidente da Repú
blica;

111 - de mais da metade das
Assembléias Legislativas das
unidades da Federação, mani
festando-se, cada um delas, pe
la maioria relativa de seus
membros;

§ 1~ - A Constituição não
poderá ser emendada na vigên
cia de intervenção federal, de
estado de defesa ou de estado
de sítio.

§ 2~ - A proposta será dis
cutida e votada em cada Casa,
em dois turnos, considerando
se aprovada quanto obtiver,
em ambos, três quintos dos
membros de cada uma das Ca-

.sas.
§ 3° - A emenda à Consti

tuição será promulgada pelas
Mesas da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal,
com o respectivo número de
ordem.

§ 4~ - Não será objeto de
deliberação a proposta de
emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa do
Estado;

11 - o voto direto, secreto,
universal e periódico;

III - a separação dos Pode
res;

IV - os direitos e garantias
individuais.

§ 5~ - A matéria constante
de proposta de emenda rejei
tada ou havida por prejudicada
não pode ser objeto de nova
proposta na mesma sessão le
gislativa.

Não houve qualquer emenda
aos dispositivos acima, manti
dos os textos idênticos da Co
missão de Sistematização e do
Centrão.
INICIATIVA POPULAR I
SUBSEÇÃQ 11
DISPOSIÇOES GERAIS

355
334
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Votaram: 418
Sim: 334
Não: 67
Abstenção: 17

Com essa votação, foi apro
vada uma fusão de emendas de
autoria dos constituintes Henri
que Córdova (PDS - SC) e
Fernando Lyra (PMDB 
PE) que resultou no texto do
§ 2~ e seus incisos. Ao contrário
da redação, a mesma do Cen
trão e da Sistematização, a qual
encaminhava para o Regimento
Interno do Congresso a ques
tão, a .proposta entra em deta
lhes quanto às funções das Co
missões.
INVESTIGAÇÃO

§ 3° - As comissões parla
mentares de inquérito, que te
rão poderes de investigação
próprios das autoridades judi
ciais, além de outros previstos
nos Regimentos das respecti
vas Casas, serão criadas pela
Câmara dos Deputados e pelo
Senado Federal, em conjunto
ou separadamente, mediante
requerimento de um terço de
seus membros, para a apura
ção de fato determinado e por
prazo certo, sendo suas conclu
sões, se for o caso, encaminha
das ao Ministério Público, para
que promova a responsabilida
de civil ou criminal dos infra
tores.

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

dução para o mesmo cargo na
eleição imediatamente subse
qüente. No caso de dissolução
da Câmara dos Deputados, as
sessões preparatórias terão iní
cio trinta dias após a diploma
ção dos eleitos, observado o
disposto do § 1°.

§ 6° - A Mesa do Congres
so Nacionai será presidida pelo
presidente do Senado Federal,
e os demais cargos serão exer
cidos, alternadamente, pelos
ocupantes de cargos equivalen
tes na Câmara dos Deputados
e no Senado Federal.

§ 7° - A Câmara dos De
putados não poderá ser dissol
vida no primeiro ano e no últi
mo semestre d,! legislatura.
CONVOCAÇAO

§ 8~ - A convocação ex
traordinária do Congresso Na
cional far-se-á:

I - pelo presidente do Se
nado Federal, em caso de de
cretação de estado de defesa
ou de intervenção federal e de
pedido de autorização para de
cretação de estado de sítio;

11 - pelo presidente da Re
pública, pelos presidentes da
Câmara dos Deputados e do
Senado Federal ou a requeri
mento da maioria dos mem
bros de ambas as Casas, em
caso de urgência ou interesse
público relevante.

§ 9~ - Na sessão legislativa
extraordinária, o Congresso
Nacional somente deliberará
sobre matéria para a qual foi
convocado.

Todo o texto foi aprovado
pelo Plenário na forma da
emenda coletiva do Centrão,
que, nesse particular, é a mes
ma redação oferecida pela Co
missã.o de Sistematização.
SEÇAO VII _
DAS COMISSOES

Art. 70 - O Congresso Na
cional e suas Casas terão co
missões permanentes e tempo
rárias, constituídas na forma e
com as atribuições previstas no
respectivo Regimento ou no
ato de que resultar a sua cria-
ção. _
REPRESENTAÇAO

§ 1~ - Na constituição das
Mesas e de cada comissão, é
assegurada, tanto quanto pos
sível, a representação propor
cionai dos partidos que partici
pam da re~pectiva Casa.

§ 2~ - As comissões, em ra
zão da matéria de sua compe
tência, cabe:

I - discutir e votar projetos
de lei que dispensam, na forma
do Regimento, a competência
do Plenário, salvo com recurso
de um décimo dos membros da
Casa;

11 - realizar audiências pú
blicas com entidades da socie
dade civil;

111 - convocar ministros de
Estado para prestar informa
ções sobre assuntos inerentes
às suas atribuições;

IV - acompanhar, junto ao
governo, os atos de regulamen
tação, velando por sua comple
ta adequação;

V - receber petições, recla-

427
417

4
6

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

4 Jornal da Constituinte



fim da votação: festa dos presidencialistas sob o othar dos partamentaristas

nal e patrimonial da União e
de todas entidades da adminis
tração direta e indireta, quanto
aos aspectos de legalidade, le
gi timidade e economicidade,
assim como a aplicação das
subvenções e renúncias de re
ceitas, será exercida pelo Con
gresso Nacional mediante o
controle externo e pelo sistema
de controle interno de cada um
dos poderes.

Votaram: 301
Sim: 297
Não: 2
Abstenção: 2

o texto acima é resultado de
fusão de emendas dos consti
tuintes Jutahy Magalhães
(PMDB-BA), Paulo Roberto
Cunha (PDC-GO), Hélio Ro
sas (PMDB-SP), Victor Fac
cioni (PDS-RS), Paes Landim
(PFL-P/) e Darcy Pozza
(PDS-RS).
Prestação G~ contas

Parágrafo único. Prestará
contas qualquer pessoa física
ou entidade pública que utili
ze, arrecade, guarde, gerencie
ou, por qualquer forma, admi
nistre dinheiros, bens e valores
públicos, ou pelos quais a
União responda, ou, ainda,
que em nome desta assuma
obrigações de natureza pecu
niária.

Art. 83 - O controle exter
no, a cargo do Congresso Na
cional, será exercido com auxí
lio do Tribunal de Contas da
União, ao qual compete:

I - apreciar as contas pres
tadas anualmente pelo primei
ro-ministro, mediante parecer
prévio a ser elaborado em ses
senta dias, a contar do seu re-.
cebimento;

11 - julgar as contas dos ad
ministradores e demais respon
sáveis por dinheiros, bens e va
lores públicos da administra
ção direta e indireta, inclusive
das fundações, empresas públi
cas, autarquias e sociedades
instituídas ou mantidas pelo
poder público federal e as con
tas daqueles que derem causa
a perda, extravio ou outra irre
gularidade de que resulte pre
juízo à Fazenda Nacional;

III - apreciar, para fins de
registro, a legalidade dos atos
de pessoal, a qualquer título,
na administr~çãodireta e indi
reta, inclusive nas fundações
instituídas ou mantidas pelo
poder pública, excetuadas as'
nomeações para cargo de natu
reza especial ou provimento
em comissão, bem como das
concessões de aposentadorias,
reformas e pensões, ressalva
das as melhorias posteriores
que não alterem o fundamento
legal do ato concessório;

IV - realizar inspeções e
auditorias de natureza finan
ceira, contábil, orçamentária,
operacional e patrimonial, in
clusive quando forem requeri
das pela Câmara dos Deputa
dos e Senado Federal nas uni
dades administrativas dos po
deres Legislativo, Executivo e

privativa da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal,
a matéria reservada à lei com
plementar, nem a legislação
sobre:

I - organização do Poder
Judiciário e do Ministério PÚ
blico, a carreira e a garantia
de seus membros;

11 - nacionalidade, cidada
nia, direitos individuais, políti
cos e eleitorais;

III - planos plurianuais, di
retrizes orçamentárias e orça
mentos.

§ 2" - A delegação do Con
selho de Ministros terá a forma
de resolução do Congresso Na
cional, que especificará seu
conteúdo e os termos do seu
exercício.

§ 39 - Se a resolução deter
minar a apreciação do projeto
pelo Congresso Nacional, este
a fará em votação única, veda
da qualquer emenda.

Art. 81 - As leis comple
mentares serão aprovadas por
maioria absoluta.

Para esses dispositivos não
houve qualquer emenda vota
da, mantido, portanto, o texto
da emenda substitutiva do Cen
trão.
SEÇÃO IX _
DA FISCALIZAÇAO
FINANCEIRA...
ORÇAMENTARIA

Art. 82 - A fiscalização
contábil, financeira, operacio-

ACOMPANHE OTEXTO......C RTA

portará em sanção.
§ 4" - As razões do veto se

rão apreciadas em sessão con
junta dentro de trinta dias a
contar do seu recebimento. O
veto pode ser rejeitado por vo
to da maioria absoluta dos de
putados e senadores, em escru
tínio secreto.

§ 59 - Se o veto não for
mantido, será o projeto envia
do, para promulgação, ao Pre
sidente da República.

§ 6" - Esgotado sem deli
beração o prazo estabelecido
no § 49 , o veto será colocado
na ordem do dia da sessão ime
diata, sobrestadas as demais
proposições, até sua votação fi
nal, ressalvadas as matérias de

r
ue tratam o parágrafo único

, o art. 76, e o § 2" do art. 78.
Art. 79 - A matéria cons

tante do projeto de lei rejei
tado somente poderá constituir
objeto de novo projeto, na
mesma sessão legislativa, me
diante proposta da maioria ab
soluta dos membros de qual
quer das Casas.

Art. 80 - As leis delegadas
serão elaboradas pelo Conse
lho de Ministros, devendo a
delegação ser solicitada ao
Congresso Nacional pelo pri
meiro-ministro.

§ 1" - Não serão objeto de
delegação os atos da compe
tência exclusiva do Congresso
Nacional, os da competência

A

grafo 2" não correm nos perío
dos de recesso do Congresso
Nacional, nem se aplicam aos
projetos de código.

Art. 77 - O projeto de lei
aprovado por uma Casa será
revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação,
sendo enviado à sanção ou pro
mulgação, se a Casa revisora
o aprovar, ou arquivado, se o
rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o
projeto emendado, voltará à
Casa iniciadora.

Art. 78 - A Casa na qual
tenha sido concluída a votação,
ou o Senado Federal, enviará
o projeto de lei, ao presidente
da República, que, aquiescen
do, o sancionará.

§ 19 - Se o presidente da
República considerar o proje
to, no todo ou em parte, in
constitucional ou contrário ao
interesse público, vetá-lo-á to
tal ou parcialmente no prazo
de quinze dias úteis, contados
da data do recebimento e co
municará, dentro de quarenta
e oito horas, ao presidente do
Senado Federal, os motivos do
veto.

§ 29 - O veto parcial so
mente abrangerá texto integral
de artigo, de parágrafo, de in
ciso ou de alínea.

§ 3" - Decorrido o prazo
de quinze dias, o silêncio do
presidente da República im-

cinco estados, com não menos
de 0,3 por cento de eleitores
de cada um deles.

Votaram: 513
Sim: 391
Não: 98
Abstenção: 24

o texto acima é de uma
Emenda dos constituintes João
Herrmann Neto (PMDB 
SP), Plínio Arruda Sampaio
(PT - SP), Nelson Aguiar
(PDT - ES), José Carlos Sa
bóia (PMDB - MA) e Ronal
do Cezar Coelho (PMDB 
RJ).
MEDIDAS PROVISÓRIAS

Art. 74 - Em caso de rele
vância e urgência, o presidente
da República, por solicitação
do primeiro-ministro, poderá
adotar medidas provisórias,
com força de lei, devendo sub
metê-las de imediato, para
conversão, ao Congresso Na
cional, que, estando em reces
so, será convocado extraordi
nariamente para se reunir no
prazo de cinco dias.

Parágrafo único. As medi
das provisórias perderão eficá
cia, desde a edição, se não fo
rem convertidas em lei no pra
zo de trinta dias, a partir de
sua publicação, devendo o
Congresso Nacional disciplinar
as relações jurídicas delas de
correntes.

Art. 75 - Não será admiti
do aumento da despesa previs
ta'

'I - nos projetos de iniciati
vas exclusivas do presidente da
República ou do primeiro-mi
nistro, ressalvado o disposto
nos §§ 39 e 4" do art. 195;

11 - nos projetos sobre or
ganização dos serviços admi
nistrativos da Câmara dos
Deputados, do Senado Fede
ral, dos tribunais federais e do
Ministério Público.

Art. 76 - A discussão e vo
tação dos projetos de lei de ini
ciativa do presidente da Repú
blica, do primeiro-ministro e
dos tribunais superiores terá
início na Câmara dos Depu
tados.

§ 1" - O presidente da Re
pública e o primeiro-ministro
poderão solicitar urgência para
apreciação de projetos de sua
iniCiativa.

§ 2" - Se, no caso do pará
grafo anterior, a Câmara dos
Deputados e o Senado Federal
não se manifestarem, cada
qual, sucessivamente, em até
quarenta e cinco dias, sobre a
proposição, esta deverá ser in
cluída na ordem do dia, sobres
tando-se a deliberação sobre os
demais assuntos, salvo quanto
ao disposto no art. 74 e no §
6" do art. 70, para que se ultime
a votação.

§ 3" - A apreciação das
emendas do Senado Federal
pela Câmara dos Deputados
far-se-á, nos casos do parágra
fo anterior, no prazo de dez
dias, observado o disposto no
parágrafo anterior.

§ 4" - Os prazos do pará-

CARTA: :: ACOMPANHE OTEXT
ADlRP/Guilherme Kangel
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Judiciário e demais entidades
referidas no inciso 11.
Votaram: 322
Sim: 317
Não: 1
Abstenção: 4

o texto do inciso IV é resul
tado de uma fusão de emendas
dos constituintes Victor Faccio
ni (PDS-RS), Jutahy Maga
lhães (PM DB-BA), Paulo
Marques (PFL-PE), Hélio Ro
sas (PMDB-SP), Darcy Pozza
(PDS-RS) e Paulo Roberto
(PMDB-PA).
FISCALIZAÇÃO

V - fiscalizar as contas na
cionais oas empresas suprana
cionais de cujo capital social a
União participe, de forma dire
ta ou indireta, nos termos do
respectivo tratado constituti
vo:

VI - fiscalizar a aplicação
de quaisquer recursos repassa
dos pela União, mediante con
vênio. a estado. ao Distrito Fe
deral ou a município.
Votaram: 347
Sim: 326
Não: 13
Abstenção: 8

Com esta votação de um des
taque do constituinte Mussa
Demes (PFL-Pl) foi recupera
do o texto da Comissão de Siste
matização e rejeitado o do Cen
trão.
AUDITORIAS

VII - prestar as informa
ções solicitadas pelo Congres
so Nacional ou qualquer de
suas Casas, por iniciativa da
comissão competente, sobre a
fiscalização contábil, financei
ra, orçamentária, operacional
e patrimonial e. ainda, sobre
resultados de auditorias e ins
peções realizadas;

VIII - aplicar aos respon
sáveis, em caso de ilegalidade
de despesa ou irregularidade
de contas, as sanções previstas
em lei, que estabelecerá, den
tre outras cominações, multa
proporcional ao vulto do dano
causado ao erário;

IX - assinar prazo para que
o órgão ou entidade adote as
providências necessárias ao
exato cumprimento da lei, se
verificada ilegalidade;

X - sustar, se não atendi
do, a execução do ato impug
nado, comunicando a decisão
à Câmara dos Deputados e ao
Senado Federal;

XI - representar ao poder
competente sobre irregularida
des ou abusos apurados.

§ 1~ - No caso de contrato,
o ato de sustação será adotado
diretamente pelo Congresso
Nacional, que solicitará, de
imediato, ao Poder Executivo
as medidas cabíveis.

§ 2" - Se o Congresso Na
cional ou o Poder Executivo,
no prazo de 90 dias, não efeti
varem as medidas previstas no
parágrafo anterior, o Tribunal
decidirá a respeito.

§ 3" - As decisões do Tri
bunal de que resulte imputação

de débito ou multa terão eficá
cia de título executivo.

§ 4~ - O Tribunal encami
nhará ao Congresso Nacional,
trimestral e anualmente, rela
tório de suas atividades.

Art. 84 - Â comissão mis
ta permanente a que se refere
o § 1~ do art. 195, diante de
indícios de despesas não auto
rizadas, ainda que sob forma
de investimentos não progra
mados ou de subsídios não
aprovados, poderá, pela maio
ria absoluta de seus membros,
solicitar à autoridade governa
mental responsável que, no
prazo de cinco dias, preste os
esclarecimentos necessários.

§ 1~ - Não prestados os es
clarecimentos, ou considera
dos insuficientes por dois ter
ços dos membros da comissão,
esta solicitará ao Tribunal pro
nunciamento conclusivo sobre
a matéria, no prazo de trinta
dias.

§ 2~ - Entendendo o Tri
bunal irregular a despesa, a co
missão. se julgar que o gasto
possa causar dano irreparável
ou grave lesão à economia pú
blica, proporá au Congresso
Nacional a sustação da despe
sa.

Não houve emendas para es
tes dispositivos, permanecendo
o texto da Comissão de Siste
matização e do Centrão.
TRIBUNAL DE CONTAS

Art. 85 - O Tribunal de
Contas da União, integrado
por doze ministros, tem sede
no Distrito Federal, quadro
próprio de pessoal e junsdição
em todo o território nacional,
exercendo, no que couber, as
atribuições previstas no art.
114.

§ 1~ - Os ministros do Tri
bunal de Contas da União se
rão escolhidos dentre brasilei
ros com mais de trinta e cinco
e menos de sessenta e cinco
anos de idade, de idoneidade
moral, reputação· ilibada e no
tórios conhecimentos jurídi
cos, econõmicos, financeiros,
contábeis e de administração
pública, com mais de dez anos
de exercício da função ou de
efetiva atividade profissional,
para um mandato, não renová
vel, de oito anos, obedecidas
as seguintes condições:

I - um terço indicado pelo
presidente da República, com
aprovação do Senado Federal,
sendo dois alternadamente
dentre auditores concursados
membros do Ministério Públi
co, junto ao Tribunal de Con
tas da União, indicados em lis
ta tríplice pelo Tribunal, se
gundo os critérios de antigüi
dade e merecimento;

11 - dois terços escolhidos
pelo Congresso Nacional, na
forma do regimento.

§ 2~ - Os ministros. ressal
vado quanto à vitaliciedade,
terão as mesmas garantias,
prerrogativas e impedimentos
dos ministros do Superior Tri
bunal de Justiça e somente po
derão aposentar-se com as van
tagens do cargo quando o te-

nham exercido efetivamente
por mais de cinco anos.

§ 3~ - Os auditores, quan
do em substituição a ministros
terão as mesmas garantias e
impedimento dos titulares.

§ 49- Os auditores, quan
do no exercício das demais atri
buições da judicatura, terão as
mesmas garantias e impedi
mentos dos juízes dos tribunais
regionais f~derais.

§ 59 - E assegurada aos
atuais ministros do Tribunal de
Contas da União a garantia da
vitaliciedade.

Votaram: 357
Sim: 326
Não: 25
Abstenção: 6

Todú o texto relativo ao Tri
bunal de Contas da União é re
sultado de fusão de emendas
dos constituintes Adhemar de
Barros Filho (PDT-SP), João
Alves (PFL-BA), Arnaldo
Prieto (PFL-RS), Leopoldo
Peres (PMDB-AM), Valter Pe
reira (PMDB-MS), Darcy
Pozza (PDS-RS), Antonio
Mariz (PMDB-PB), Victor
Faccioni (PDS-RS), Messias
Góis (PFL-SE) e Paulo Rober
to Cunha (PDC-GO).
CONTROLE INTEGRADO

Art. 86 - Os Poderes Le
gislativo, Executivo e Judiciá
rio manterão, de forma inte
grada, sistema de controle in
terno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento
das metas previstas no plano
plurianual, a execução dos pro
gramas de governo e dos orça
mentos da União;

11 - comprovar a legalidade
e avaliar os resultados, quanto
à eficácia e eficiência, da ges
tão orçamentária, financeira e
patrimonial nos órgãos e enti
dades da administração fede
ral, bem como da aplicação de
recursos públicos por entida
des de direito privado;

111 - exercer o controle das
operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direi
tos e haveres da União;

IV - apoiar o controle ex
terno no exercício de sua mis
são institucional.

§ 1~ - Os responsáveis pelo
controle interno, ao tomarem
conhecimento de qualquer ir
regularidade ou abuso, dele
darão ciência ao Tribunal de
Contas da União, sob pena de
responsabilidade solidária.

§ 2~ - Qualquer cidadão,
partido político, associação ou
sindicato é parte legítima para,
na forma da lei, denunciar irre
gularidades ou abusos perante
o Tribunal de Contas da
União.

Art. 87 - As normas esta
belecidas nesta seção aplicam
se, no que couber, à organi
zação e fiscalização dos Tribu
nais de Contas dos estados e
do Distrito Federal e dos Tri
bunais e Conselhos de Contas
dos municípios.

Parágrafo único. As Cons
tituições estaduais disporão so-

bre a composição dos Tribu
nais de Contas respectivos, que
serão integrados por sete con
selheiros.

Votaram: 361
Sim: 321
Não: 27
Abstenção: 13

Com esta votação do desta
que do constituinte Antônio
Carlos Konder Reis (PDS-SC)
foi aprovado o texto da Comis
são de Sistematização para o
parágrafo único acima.
CAPITULO 11
DO PODER EXECUTIVO
SEÇÃO I -DO PRESIDEN
TEE
DO VICE-PRESIDENTE
DA REPÚBLICA
O PRESIDENCIALISMO

Art. 90 - O Poder Execu
tivo é exercido pelo presidente
da República, auxiliado pelos
ministros de Estado.

Art. 91 - O presidente e o
vice-presidente da República
serão eleitos simultaneamente
dentre os brasileiros natos
maiores de trinta e cinco anos
e no exercício de seus direitos
políticos, por eleição direta,
enl sufrágio universal e secreto
em todo o País, cento e vinte
dias antes do término do man
dato presidencial.

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

A emenda que consagrou o
sistema presidencialista de go
verno foi apresentada por 351
constituintes e encabeçada pelo
constituinte Humberto Lucena
(PM DB-PB), seguido dos
constituintes Vivaldo Barbosa
(PDT-RJ), Edison Lobão
(PFL-MA) e Theodoro Men
des (PMDB-SP), que contri
buíram com suas emendas para
a fusão. Com a votação acima
foi aprovado todo o capítulo do
Poder Executivo, ressalvados
os destaques.
DOIS TURNOS

Art. 92 - Será considerado
eleito presidente o candidato
~ue, registrado por {'artido po
htico, obtiver a maioria abso
luta de votos, não computados
os em branco e os nulos'.

§ 1~ - Se nenhum candida
to alcançar maioria absoluta na
primeira votação, far-se-á no
va eleição trinta dias após a
proclamação do resultado,
concorrendo os dois candida
tos mais votados.

§ 2~ - Se, antes de realiza
da a segunda votação qualquer
dos candidatos que a ela tiver
o direito de concorrer falecer,
desistir de sua candidatura ou,
ainda, sofrer qualquer impedi
mento que o Inabilite, convo
car-se-á, dentre os remanes
centes, o candidato com maior
votação.

§ 3" - Se na hipótese do pa
rágrafo anterior houver dentre
os remanescentes mais votados

mais de um candidato com a
mesma votação, qualificar-se-á
o mais idoso.

Votaram: 492
Sim: 61
Não: 424
Abstenção: 7

Com esta votação, foi derro
tado destaque supressivo aos
dois turnos do constituinte José
Maurício (PDT-RJ).
POSSE PRESIDENCIAL

Art. 93 - O presidente e o
vice-presidente da República
tomarão posse em sessão do
Congresso Nacional e. se este
não estiver reunido. perante o
Supremo Tribunal Federal,
prestando compromisso de
man ter. defender. cumprir a
Constituição, observar as leis,
promover o bem geral do povo
brasileiro. sustentar a união. a
integridad~ e a independência
do Brasil.

Parágrafo único. Se. de
corridos dez dias da data fixada
para a posse. o presidente e o
vice-presidente, salvo motivo
de força maior. não tiver assu
mido o cargo, este será decla
rado vago pelo Supremo Tri
bunal Federal.

Art. 94 - Substituirão o
presidente, no caso de impedi
mento, e suceder-lhe-á, no de
vaga, o vice-presidente.

Art. 94A - Em caso de im
pedimento do presidente e do
vice-presidente. ou vacância
dos respectivos cargos, serão
sucessivamente chamados ao
exercício da presidência, o pre
sidente da Câmara dos Depu
tados, o do Senado Federal e
o do Supremo Tribunal Fede
ral.

Art. 94B - Vagando os
cargos de presidente e vice
presidente da República, far
se-á eleição noventa dias de
pois de aberta a última vaga.
Ocorrendo a vacância nos últi
mos dois anos do período pre
sidencial, a eleição para ambos
os cargos será feita trinta dias
depois da última vaga pelo
Congresso Nacional, na forma
da lei. Em qualquer dos casos,
os eleitos deverão completar o
período dos seus antecessores.
CINCO ANOS

Art. 94C - O mandato do
presidente da República é de
cinco anos, vedada a reeleição
para o período subseqüente, e

I terá início em primeiro de ja
neiro do ano seguinte ao de sua
eleição.

Votaram: 530
Sim: 304
Não: 223
Abstenção: 3

Com este resultado foi con
firmado o mandato presiden
cial de cinco anos, conforme a
emenda original votada. A pro
posta de mandato de quatro
anos foi encabeçada pelo cons
tituinte Brandão Monteiro
(PDT-RJ).

(Continua na próxima edição.)
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Nordeste quer recuperar perdas

aprovadas em primeiro turno. Ou
tros dispositivos serão apreciados
nos próximos dias, destacando-se
os seguintes que, pela sua impor
tância na luta contra as desigual
dades inter-regionais, são neces
sários manter:

- o que mantém os incentivos
fiscais como forma de promover
o equilíbrio sócio-econômico en
tre as diferentes regiões do país
(art. 179, inciso I);

- o que elimina o adicional do
Imposto de Renda (art. 184, § 1·);

- o que destina 3% da receita
de IPI e do Imposto de Renda pa
ra aplicação nas regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste (art.
188, I, "c");

- o que dispõe sobre a regiona
lização dos orçamentos fiscal e das
empresas estatais segundo o crité
rio populacional (art. 194, §§ 1.
e 5·);

- o que estabelece o princípio
da redução das desigualdades re
gionais (art. 199, VII);

- o que fixa critérios restritivos"
à transferência de poupança de re
giões com renda inferior à média
nacional para outras de maior de
senvolvimento (art. 228, VI);

- o fortalecimento das institui
ções de crédito regionais (art. 228,
§ 2°);

- reforma tributária de emer
gência (art. 13 das Disposições
Transitórias) ;

- destinação de recursos para
o programa de irrigação (art. 22
das Disposições Transitórias);

- preservação dos fundos de
incentivos fiscais (art. 15 das Dis
posições Transitórias).

CORRIGIR INJUSTIÇAS

O senador cearense pretende
que a Assembléia Nacional Cons
tituinte corrija, pelo menos em
parte, as injustiças cometidas con
tra as regiões e o Nordeste em par
ticular, permitindo-lhes posicio
nar-se melhor no contexto nacio
nal.

Nesse sentido, os representan
tes nordestinos - ao lado de seus
colegas do Norte e do Centro-Oes
te - esforçam-se para tornar rea
lidade aquilo que até hoje não pas
sou de retórica: tratamento dife
renciado para as áreas depaupe
radas economicamente.

"É indiscutível que os índices
de marginalização e pauperismo
ainda emolduram negativamente
a imagem do país, ensejando a que
alguns milhões de brasileiros per
maneçam injustiçados socialmen
te, sem o mínimo de dignidade pa
ra a sua sobrevivência."

"A prioridade para essas cama
das da população brasileira estaria
mais tranqüilamente assegurada
se ganhasse o patamar de normas
explícitas, constantes da futura
Lei Maior", disse Benevides, para
justificar o interesse de tantos par
lamentares em formular propostas
válidas, cujo acolhimento pela
Constituinte contribuiria para en
curtar a distância existente hoje
entre regiões pobres e ricas no
Brasil.

Muitas das sugestões feitas ao
longo do processo de elaboração
constitucional acabaram sendo in
corporadas ao texto ora em discus
são em plenário, já tendo sido

Mauro Benevides:
o autoritarismo

prejudicou
profundamente

o Nordeste,
suprimindo

verbas e
recursos vitais

para o seu
desenvolvimento,

a começar
pela extinção,
em 1967, do
"Fundo das

Secas". É hora
de mudar isso.

Norte, Nordeste e Centro-Oeste se unem por conquistas na ANC

econômicos (pesca, turismo, re-
florestamento, PIN, Proter"ra
etc.), determinaram a sangria de
enormes recursos essenciais à eco
nomia nordestina - mais de Cz$
200 bilhões a preços atualizados,
explicou o parlamentar.

USO EFICAZ

Ao defender a volta dos recur
sos estáveis para o Nordeste e o
Norte, Mauro Benevides fez ques
tão de rebater as afirmativas de
alguns setores da política e do em
presariado nacionais, segundo os
quais a região nordestina já recebe
muito em incentivos e investimen
tos, desperdiçando-os.

Para o parlamentar cearense,
trata-se de crítica apressada e
equivocada. "Quem se der ao tra
balho de levantar e comparar al
guns números verá que recebemos
muito pouco. Menos de 2% dos
benefícios fiscais concedidos no
Brasil aportaram no Nordeste".

Quanto aos desperdícios, o vi
ce-presidente da Constituinte sus
tenta que, no global, o Nordeste
tem sabido usar com eficácia os
recursos a ele destinados, respon
dendo com rapidez aos estímulos
recebidos.

"Apenas - esclarece Benevi
des - o volume desses recursos
mantém-se em patamares inferio
res às necessidades regionais, in
compatíveis com o seu peso popu
lacional. E, para reduzir o fosso
econômico entre as áreas pobres
e as regiões ricas do país, torna-se
indispensável elevar o total destes
aportes. "

"Queremos reconquistar as per
das que o autoritarismo nos impôs
a partir da Constituição de 1967
ao extinguir o "Fundo das Secas"
e com ele a destinação de parcelas
da receita tributária da União para
aplicação em obras contra as secas
e financiamentos às atividades
prioritárias no Nordeste."

A extinção do "Fundo das Se
cas" e a pulverização dos recursos
dos incentivos fiscais - antes ex
clusivamente regional- entre ou
tras áreas geográficas e setores

Ao longo de duas décadas de
autoritarismo, caracterizado pela
concentração de renda e centrali
zação do poder político, o Nor
deste e suas agências desenvolvi
mentistas foram profundamente
prejudicadas. Penalizada pela po
lítica econômica adotada nesse pe
ríodo, a região assistiu ao esvazia
mento de órgãos como o BNB e
a Sudene e viu ampliar-se a distân
cia que a separa das demais re
giões do país em termos de pro
gresso.

A declaração é do senador
Mauro Benevides, ao comentar a
luta de constituintes do Nordeste
por uma nova política de desen
volvimento regional, capaz de su
perar os graves problemas que afe
tam numeroso contingente de bra
sileiros postos à margem do pro
ce~so de crescimento econômico.

TRADIÇÃO
CONSTITUCIONAL

A necessidade de fontes está
veis de recursos para as regiões
pobres é uma tradição constitucio
nal que o senador cearense espera
seja confirmada na futura Carta
através da aprovação do art. 188,
item I, letra "c" do projeto consti
tucional ora em discussão.

Lembra ele que a Constituição
de 1934 já incluía dispositivos nes
te sentido e garantia determinadas
fatias da receita tributária federal
- 4% no caso do Nordeste - pa
ra assistência às populações das
áreas economicamente desfavorá
veis, sobretudo em caso de calami
dades como a seca.

Em 1946, os constituintes man
tiveram a competência federal pa
ra tratar do problema da seca nor
destina, obrigando ainda a União
a alocar anualmente, "com as
obras e os serviços de assistência
econômica e social, quantia nunca
inferior a 3% de sua renda tributá-,
ria" (art. 198), reservando parte
para um caixa especial a fim de
ser aplicada nas atividades produ
tivas, "a juro módico, conforme
as determinações legais". A regu
lamentação deste artigo em 1949,
por iniciativa do deputado Paulo
Sarasate (CE), daria origem ao
Banco do Nordeste do Brasil, em
1952, o qual passaria a contar en
tão com os recursos do chamado
"Fundo das Secas" para tocar os
programas e projetos de interesse
regional, até sua eliminação pela
Carta de 1967.
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Estado", e o segundo que "o pre
sidente e o vice-presidente da Re
pública serão eleitos simultanea
mente, dentre brasileiros maiores
de 35 anos e no exercício dos seus
direitos políticos, por eleição dire
ta, em sufrágio ufilversal e secreto
em todo o país, 120 dias antes do
término do mandato presiden
cial". A Constituinte aprovou
também os dois turnos na eleição
presidencial. Se, no primeiro tur
no, nenhum candidato obtiver a
maioria absoluta dos votos, des
contados os brancos e nulos, os
dois candidatos mais votados dis
putarão um segundo turno. Tudo
ISSO já estava previsto na Consti
tuição vigente, embora não tenha
ainda entrado em prática.

Mas a Constitumte introduziu
um dispositivo novo no § 2~ do
art. 92. Diz este parágrafo: "Se,
antes de realizada a segunda vota
ção,'qualquer dos candidatos que
a ela tiver o direito de concorrer
falecer, desistir de sua candidatura
ou, ainda, sofrer qualquer impedi
mento que o inabilite, convocar
se-á, dentre os remanescentes, o
candidato com maior votação." E,
em seguida, o § 3~ do mesmo arti
go diz: "Se na hipótese do pará
grafo anterior houver dentre os re
manescentes mais votados mais de
um candidato com a mesma vota
ção, qualificar-se-á o mais idoso."
São novidades produzidas pela
Constituinte.

O art. 93 do texto aprovado diz
que o presidente e o vIce tomarão
posse em sessão do Congresso, e,
se este não estiver reunido, pe
rante o Supremo Tribunal Fede
ral. Aqui não houve novidade em
relação à Constituição em vigor,
permanecendo a possibilidade de
o presidente da República tomar
posse mesmo sem estar o Congres
so em funcionamento. Dispõe ain
da o art. 93, em seu parágrafo úni
co, que, decorridos dez dias da da
ta da posse, sem que o presidente
tenha assumido o cargo, esse será
declarado vago pelo Supremo Tri
bunal Federal, salvo se houver
motivo de força maior. A Consti
tuição vigente contém dispositivo
idêntico. Permanece igual tam
bém a linha sucessória: no impedi
mento do presidente da Repúbli
ca, assume o vice-presidente e, em
seguida, sucessivamente, o presi
dente da Câmara dos Deputados,
o presidente do Senado, o presi
dente do Supremo Tribunal Fe
deral.

Novas mudanças surgem, po
rém, em seguida. Pela Constitui
ção atual, vagando-se os cargos de
presidente e vice, será feita eleição
30 dias depois de aberta a última
vaga, e os eleitos completarão o
período de seus antecessores. A
Constituinte alterou isso, dispon
do que, vagos os cargos de presi
dente e vice, será feita eleição 90
dias depois de aberta a última va
ga, mas se essa vacância ocorrer
nos dois últimos anos do mandato,
a eleição para ambos os cargos se
rá feita 30 dias depois de aberta
a última vaga, mas de forma indi
reta, ou seja, através do Congres
so Nacional. Finalmente, a Cons
tituinte modificou o período do
mandato presidencial, que, pela
atual Constituição, é de seis anos,
e agora passará a ser de cinco
anos.

invés de levar à aprovação, pas
sará a levar à rejeição das medIdas
adotadas pelo Executivo.

Haverá mudanças também em
relação ao veto presidencial a pro
postas oriundas do Legislativo.
Atualmente, o veto presidencial
só pode ser derrubado por dois
terços dos membros do Congresso
Nacional. A Constituinte baixou
esse quorum para a maioria abso
luta. E o papel do Legislativo co
mo poder fiscalizador da adminis
tração pública será, reforçado.
Diz o art. 82 do texto aprovado
pela Constituinte: "A fiscalização
contábil, financeira, operacional e
patrimonial da União e de todas
as entidades da administração di
reta e indireta, quanto aos aspec
tos da legalidade, legitimidade e
economicidade, assim como a
aplicação das subvenções e renún
CIas de receitas, será exercida pelo
Congresso Nacional mediante o
controle externo e pelo sistema de
controle interno de cada um dos
Poderes." Além disso, a Consti
tuinte aprovou uma série de ou
tros dispositivos regulando essa
fiscalização. Já a Constituição vi
gente dispõe simplesmente que "a
lei regulará o processo de fiscali
zação, pela Câmara dos Deputa
dos e pelo Senado Federal, dos
atos do Poder Executivo, inclusive
os da administração indireta".·O
Tribunal de Contas da União, que
é um órgão auxiliar do Congresso
Nacional para o exercício da fisca
lização financeira, mas que atual
mente tem todos os seus ministros
nomeados pelo presidente da Re
pública, passará a ter um vínculo
realmente mais efetivo com o Le
gislativo. É que dois terços desses
ministros (6, já que no total são
9) passarão a ser escolhidos pelo
Congresso Nacional, e os três res
tantes indicados pelo presidente
da República à aprovação do Se
nado, dentre auditores e membros
do Ministério Público junto ao
TCU, a partir de lista tríplice ela
borada pelo próprio Tribunal se
gundo critérios da antigüidade e
merecimento. Os ministros do
TCU (exceto os atuais) deixarão
de ser vitalícios e terão um man
dato não renovável de seis anos.

A Constituinte inovou também
ao instituir a iniciativa popular pa
ra a apresentação de projetos de
lei. Isso será possível desde que
o projeto seja subscrito por no mí
nimo 1% do eleitorado nacional,
distribuído por pelo menos 5 esta
dos com não menos de 0,3% dos
eleitores de cada um deles. Assim,
além dos deputados, senadores,
do presidente da República e dos
Tribunais Superiores, também os
cidadãos terão a possibilidade de
propor projetos de lei comple
mentares e ordinárias. Leis que fi
xem ou modifiquem os efetivos
das Forças Armadas seguirão sen
do de iniciativa privativa do presi
dente da República.

No capítulo do Poder Executi
vo, a Constituinte aprovou a per
manência do sistema presidencia
lista de governo, derrotando as
propostas parlamentaristas. Os
dois primeiros artigos desse capí
tulo são exatamente iguais aos
seus correspondentes na Consti
tuição vigente. O primeiro dispõe
CJ.ue "o Poder Executivo é exer
Cido pelo presidente da Repúbli
ca, auxiliado pelos ministros de

presidente do Senado em caso de
decretação de estado de defesa
(que substituirá o estado de emer
gência), de intervenção federal,
ou de pedido de autorização para
a decretação de estado de sítio (já
que o estado de sítio voltará a ter
que ser aprovado pelo Congres
so), ou pelo presidente da Repú
blica, pelos presidentes da Câma
ra e do Senado, ou a requerimento
da maioria dos membros de ambas
as Casas, "em caso de urgência
ou de interesse público relevan
te." A principal mudança é que
a autoconvocação passa a ser deci
dida pela maioria absoluta dos
parlamentares, e não mais por
dois terços deles.

Mudança significativa houve
também quanto aos decretos-leis.
Atualmente, o presidente da Re
pública tem ampla liberdade para
baixar decretos-leis, os quais são
considerados aprovados por de
curso de prazo caso não rejeitados
pelo Congresso no prazo de 60
dias. A Constituinte extinguiu a
figura do decreto-lei, mas deu ao
presidente da República o poder
de adotar "medidas provisórias,
com força de lei", as quais deverão
ser submetidas ao Congresso de
imediato, e perderão eficácia caso
não sejam aprovadas e assim con
vertidas em lei no prazo de 30 dias.
Ou seja, o decurso de prazo, ao

da Constituinte diz: "Os deputa
dos federais e senadores percebe
rão idêntica remuneração fixada
em cada legislatura para a subse
qüente, e sujeita aos impostos ge
rais, inclusive o de renda e os ex
traordinários. "

O período de funcionamento do
Congresso vai ser ligeiramente au
mentado. Hoje, o Congresso fun
ciona de 1~ de março a 30 de junho
e de 1~ de agosto a 5 de dezembro.
A Constituinte abreviou para 15
de fevereiro o início de cada sessão
legislativa e estendeu para 15 de
dezembro o seu término. Há algu
mas mudanças em relação às con
vocações extraordinárias. Diz a
Constituição atual que essas po
dem ser feitas pelo presidente do
Senado, em caso de decretação de
estado de sítio, de estado de emer
gência ou de intervenção federal,
e pelo presidente da República,
CJ.uando este a entender necessá
na, ou por dois terços da Câmara
e do Senado. A Constituinte prevê
a convocação extraordinária pelo

tuição em vigor, cabe à Mesa da
respectiva Casa declarar a perda
do mandato, enquanto a Consti
tuinte decidiu que a perda do man
dato deve ser deliberada pelo ple
nário da respectiva Casa, por voto
secreto e maioria absoluta.

Outra novidade diz respeito ao
.Imposto de Renda. Atualmente,
esse imposto incide apenas sobre
uma parte dos vencimentos dos
membros do Congresso, e a Cons
tituinte aprovou a incidência sobre
o total dos vencimentos. O texto

Os presidencialistas comemoram a vitória no plenário.
Embora o regime de gabinete tenha sido derrotado, as
negociações entre os partidos resultaram em redução dos
poderes do presidente. O decurso de prazo e o decreto-lei
foram extintos. O Congresso participa das decisões
administrativas, vota planos de governo e até censura ministros.

mente sem prévia licença de sua
Casa." No caso de um membro
do Congresso Nacional ser preso
em flagrante de crime inafiançá
vel, os autos deverão ser reme
tidos à sua Casa no prazo de 24
horas, para que esta, pelo voto se
creto da maioria dos seus mem
bros, resolva sobre a prisão e auto
rize ou não a formação de culpa.
Nesse ponto, houve algumas mu
danças, já que a Constituição vi
gente fala num prazo de 48 horas
e não se refere nem ao voto secre
to nem à autorização da formação
de culpa. Continuará cabendo ao
Supremo Tribunal Federal julgar
os deputados e senadores.

A Constituinte derrubou o dis
positivo da Constituição vigente
segundo o qual "nos crimes contra
a Segurança Nacional, poderá o
procurador-geral da República,
recebida a denúncia e considerada'
a gravidade do delito, requerer a
suspensão do exercício do man
dato parlamentar, até a decisão fi
nal de sua representação ~elo Su
premo Tribunal Federal. ' Além
disso, a Constituinte fez outra al
teração importante. Pela Consti
tuição vigente, "as prerrogativas
processuais dos senadores e depu
tados, arrolados como testemu
nhas, não subsistirão, se deixarem
eles de atender, sem justa causa,
no prazo de 30 dias, ao convite
judIcial." O texto da Constituinte
inverte essa disposição, buscando
garantir os direItos dos parlamen
tares: "Os deputados e senadores
não serão obrigados a testemu
nhar sobre informações recebidas
ou prestadas em razão do exer
cício do mandato, nem sobre as
pessoas que lhes confiaram ou de
les receberam informações."

Nada vai mudar relativamente
às restrições às atividades empre
sariais ou comerciais dos deputa
dos e senadores. Assim como a
Constituição vigente, o texto da
Constituinte proíbe os deputados
e senadores de firmar ou manter
contrato com pessoa jurídica de
direito público, autarquia, empre
sa pública, sociedade de economia
mista ou empresa concessionária
de serviço publico, salvo quando
o contrato obedecer a cláusulas
uniformes. Os deputados e sena
dores continuarão proibidos de
aceitar cargo, função ou emprego
remunerado nas entidades acima
citadas, e também de ser proprie
tários, controladores ou diretores
de empresa que goze de favor de
corrente de contrato com pessoa
jurídica de direito público, ou de
nela exercer função remunerada.
Permanece também a proibição
de patrocinar causa em que seja
interessada qualquer empresa ou
órgão ligado ao poder público.

A não observancia desses prin
cípios poderá levar à perda do
mandato. Os casos de perda de
mandato, em sua maioria, tam
bém permanecem os mesmos:
atentado contra o decoro parla
mentar, não comparecimento in
justificado a um terço das sessões
legislativas, cassação ou suspen
são dos direitos políticos. Mas a
Constituinte incluiu dois novos ca
sos de perda de mandato: quando
o decretar a Justiça Eleitoral e
quando houver condenação crimi
nal irrecorrível do Supremo Tribu
nal Federal. A nOVIdade maior,
nesse aspecto, é que, pela Consti-

rar seu regimento interno e dispor
sobre organização, funcionamen
to, polícia, criação, transformação
ou extinção de cargos, empregos
e funções de seus serviços e fixa
ção da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabe
lecidos na lei de diretrizes orça
mentárias". Já a Constituição vi
gente diz que "a cada uma das Câ
maras compete elaborar seu regi
mento interno, dispor sobre sua
organização, polícia e provimento
de cargos de seus serviços", para
em seguida ditar uma série de nor
mas a serem obedecidas pelos re
gimentos, tais como: "não será au
torizada a publicação de pronun
ciamentos que envolverem ofen
sas às instituições nacionais, pro
paganda de guerra, de subversão
da ordem política ou social, de
preconceito de raça, de religião ou
de classe, configurarem crimes
contra a honra ou contiverem inci
tamento à prática de crimes de
qualquer natureza"; "não será
criada comissão parlamentar de
inquérito enquanto estiverem fun
cionando concomitantemente pe
lo menos cinco, salvo deliberação
por parte da maioria da Câmara
dos Deputados ou do Senado Fe
deral"; "será de dois anos o man
dato para membro da Mesa de
qualquer das Câmaras, proibida a
reeleIção". Essas normas porme
norizadas vão sair da Constituição
e passarão a ser tema dos próprios
regimentos internos das duas Ca
sas do Congresso. A Constituinte
manteve, no entanto, o artigo da
Constituição vigente que afirma
"salvo disposição constitucional
em contrário, as deliberações de
cada Casa e de suas comissões se
rão tomadas por maioria de votos,
presente a maioria absoluta de
seus membros."

Os deputados e senadores se
guirão sendo invioláveis por suas
opiniões, palavras e votos. Só que
a Constituição vigente ressalva os
casos de crime contra a honra, en
quanto a Constituinte retirou essa
ressalva, tornando assim plena a
inviolabilidade dos parlamentares
no exercício do mandato. Perma
nece o dispositivo que proíbe a pri
são. dos membros do Congresso
Nacional, salvo flagrante de crime
inafiançável. A Constituinte, po
rém, agregou a esse dispositivo o
texto "nem processados criminal-

o Congresso Nacional terá a
prerrogati~a de sustar os atos nor
mativos do Executivo que exorbi
tem do poder regulamentar ou dos
limites de delegação legislativa.
Foi o que a Constituinte decidiu,
ao incluir esse dispositivo entre as
competências exclusivas do Con
gresso. Outros incisos novos,
acrescentados ao artigo que trata
do assunto, e que aumentam os
poderes do Congresso, são os se
guintes: autorizar referendo e ple
biscito (instrumentos que passam
a ser constitucionais); autorizar a
exploração de riquezas minerais
em terras indígenas (atualmente o
Executivo decide sozinho); apro
var, previamente, a alienação ou
concessão de terras públicas com
área superior a 2.500 hectares.

A Câmara dos Deputados e o
Senado, tal como hoje, poderão
convocar os ministros de Estado
para prestar informações sobre as
sunto predeterminado, importan
do a ausência injustificada em cri
me de responsabilidade. A novi
dade é que as comissões das duas
Casas legislativas passarão a ter
autonomia para fazer essas convo
cações, independente de delibera
ção nesse sentido do plenário da
respectiva Casa. À Constituinte
eliminou também a referência à
necessidade de a convocação ser
aprovada pela maioria dos mem
bros da Câmara ou do Senado. E
decidiu que as Mesas dos dois ór
gãos legislativos poderão encami
nhar pedidos escritos de informa
ção aos ministros de Estado, pon
to em que haverá três mudanças
em relação à Constituição vigente:
os pedidos passam a ser encami
nhados diretamente aos ministros,
sem a intermediação da Presidên
cia da República, os temas da con
vocação deixam de estar restritos
a fato relacionado com matéria le
gislativa em trâmite ou sujeito à
fiscalização do Congresso; e o
não-atendimento do pedido no
prazo de trinta dias, bem como
o fornecimento de informações
falsas importarão em crime de res
ponsabilldade.

A Câmara e o Senado terão
também maior autonomia para es
tabelecer seus regimentos inter
nos. Afirma o texto aprovado pela
Constituinte que "é da competên
cia exclusiva de cada uma das Ca
sas do Congresso Nacional elabo-

Congresso ga11!!a poderes no presidencialismo
A manutenção do sistema presidencialista de governo, em

si, não é uma inovação da presente Carta. A novidade, realmen
te, fica por conta do elenco de atribuições conferidas ao Poder
Legislativo e que, de fato, não é excessivo, mas, apenas, desti
nado a restabelecer a interdependência entre os poderes no país.
Talvez, mais do que isso, introduza essa interdependência, com
elementos que evitem o confronto. A principal preocupação
do legislador constituinte atual certamente é a de permitir que
o Executivo governe sob fiscalização, mas não sob pressão polí
tica absoluta, o que sempre resultou, em nossa história, em
crise institucional.

Numa semana em que o sistema de governo foi o epicentro
de todas as controvérsias estruturais, aprovou-se, também, o
mandato de cinco anos para os futuros presidentes da República.
Muitos políticos e a maior parte da imprensa preferiram, neste
instante, ver esta decisão como um sinal verde para a concessão
de cinco anos de mandato ao atual pre~idente. Comparativa
mente com outras Cartas - ou com outras emendas constitu
cionais - essa também é uma inovação, pois a norma, recupe
rada após o Estado Novo, era o mandato de quatro anos. Uma
medida importante, que passou semidesapercebida em meio a
esse turbilhão, foi a aprovação da iniciativa popular de propo
sição de leis. Se vigorar a sério, é inovação de grande moder
nidade.
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no e que assim qualquer pressão
externa para mudar o resuftado da
votação sobre sistema de governo
não era legítima.

Osvaldo Bender (PDS - RS),
por sua vez, lembrou que a prova
mais recente das distorções do sis
tema presidencialista no Brasil foi
o envIO recente ao Congresso Na
cional de 55 decretos-leis. "Nós,
como parlamentares, no sistema
presidencialista, somos um poder
pejorativo: temos voz mas não te
mos vez nem poder de decisão".

O constituinte Eduardo Bonfim
(PC do B - AL) resumiu o debate
a duas linhas básicas. "Na realida
de, estamos aqui discutindo que
sistema de governo terá o nosso
país: se o sistema presidencialista,
fomentador de vários e vários gol
pes de Estado, um sistema impe
rial, onde todo o poder concen
tra-se nas mãos de um cidadão ou
se o sistema parlamentarista, com
provado pelas nações modernas,
como o mais viável à administra
ção nos negócios públicos, descen
tralizado, e por isso mesmo, mais
permeável ao desenvolvimento da
democracia e da participaç~o dos
cidadãos nos próprios destinos de
mocráticos do nosso país".

PRESIDENCIALISTA

Outro paulista, Farabulini Jú
nior (PTB - SP) observou que
o principal argumento dos parla
mentaristas era a renovação, en
quanto os presidencialistas, de fa
to, já a estavam promovendo, so
bretudo quando a emenda por eles
defendida preconizava um Legis
lativo forte.

O constituinte Milton Reis
(PMDB - MG) tentou desfazer
as comparações que vinham sendo
feitas entre o parlamentarismo vi
gente na Europa Ocidental e o que
se pretendia implantar no Brasil.
Em primeiro lugar, procurou mos
trar que, na Europa, as distâncias
físicas e culturais são menores. No
Brasil, um país de dimensões con
tinentais, seria, segundo Milton
Reis, muito difícil ima~inar um ga
binete na Capital genndo toda a
nação, sem os seus corresponden
tes executivos nos estados.

Outro argumento presidencia
lista foi defendido pelo constituin
te Nelson Sabrá (PFL - RJ): a
inexistência de partidos fortes,
que seriam, de fato, a base de um
regime parlamentar estável, com
agrupamentos ideologicamente
defimdos. Isso, a seu ver, não exis
te no Brasil. Também, na opinião
de Nelson Sabrá, não se poderia
ferir a vontade popular de eleger,
diretamente, os seus governantes.

Nelson Sabrá mostrou, tam
bém, um dos trunfos que o presi
dencialismo sempre guardou com
muito zelo: a inexistência, no Bra
sil, de uma burocracia estável, que
não fosse alterada a cada gabinete
que caísse.

No dia da decisão, a principal
manifestação dos presidencialistas
foi mesmo o voto. Na sessão da
manhã do Congresso Nacional,
poucos forat:n os defensores da te
se a ocupar a tribuna, dentre eles,
Francisco Amaral (PMDB), de
putado de várias le~islaturas por
São Paulo, foi enfático: "O presi
dencialismo é um sistema muito
mais ágil, sobretudo para um país
como o Brasil, em vIas de desen
volvimento". Na sua opinião, o
parlamentarismo não é um siste
ma de governo que se compati
bilize com o federalismo.

Já o constituinte Luiz Alberto
Rodrigues (PMDB - MG) tocou
em outro aspecto que considerou
fundamental para a diferenciação
entre os dois sistemas de governo
em debate. Para o parlamentar
mineiro, 11 em 98 anos de crise
permanente do presidencialismo
brasileiro, este se mostrou sempre
como irmão siamês do militaris
mo.

DESLOCAMENTO
DO PODER

O constituinte Ronan Tito
acrescentou ao debate um fato que
considerou importante para dis
tinguir o relacionamento do Poder
Executivo e do Legislativo para
com a população. "O Poder Exe
cutivo, seja ele qual for, ele fica
ilhado, ele fica numa redoma, mas
os deputados e senadores vão sem
pre para as bases e são sempre
pressionados". Assim, se fosse insti
tuído um regime de gabinete, o
poder de influência nas decisões
nacionais seria deslocado para
dentro do Congresso.

Jayme Paliarin (PTB - SP)
considerou imprescindível para
cada um dos constituintes, no mo
mento da votação do sistema de go
verno, observar que o sistema de go
verno abriria maiores pers
pectivas para o país. Declarando
se parlamentarista convicto, o par
lamentar paulista considerou
igualmente importante que cada
constituinte votasse segundo a sua
consciência.

Da mesma forma, o constituinte
Paulo Ramos (PMDB - RJ) insti
tuiu que a Constituinte era sobe
rana para fixar o sistema de gover-

por exemplo, ahrmou que "as for
ças de esquerda decididamente
não esquecerão, junto com os de
mocratas e os trabalhadores do
Brasil, que sempre contaram com
o apoio do PT e do PDT, que,
nesta hora decisiva, os dois parti
dos, por argumentos suspeitos e
insubstanciais, podem estar cor
rendo o risco de assumir a respon
sabilidade de dar a maior vitória
política que o senhor José Sarney
Já teve no país, que é a do presI
dencialismo" .

ADlRPlWiUiam Prescotl

TUTELA

Para o constituinte Victor Fac
cioni (PDS - RS), "o Brasil pre
cisa decidir uma questão funda
mentaI: se continuará se caracte
rizando pela tutela do governo so
bre a sociedade ou se, ao contrá
rio, o governo deste país ficará su
bordinado ao povo como socieda
de organizada". O parlamentar
gaúcho argumentou igualmente
que "a unificação em uma só pes
soa, no caso o presidente da Repú
blica, das responsabilidades de
chefe de governo e de chefe de
Estado faz com que haja uma con
vergência para o presidente de to
do o desgaste que o governo possa
sofrer" .

Ainda no PDS gaúcho, outro
parlamentar que defendeu o par
lamentarismo foi Adylson Motta.
Ele lembrou os exemplos da Euro
pa e o falso parlamentarismo do
mício da década de 60. "Os exem
plos do Velho Mundo são o me
lhor argumento em favor do go
verno de gabinete. É válido que
se parta para essa experiência, e
esta é a oportunidade.

Parlamentaristas buscavam articulação em meio aos debates

A discussão
teve como
base dois

argumentos:
1 - As crises

são a marca do
presidencialismo.

2 - O regime
de gabinete
não condiz

com a nossa
realidade.

"D"

Maguito Vilela (PMDB 
GO), por sua vez, preocupou-se
com um ponto que considerou co
mo principal na crítica feita pelos
presidencialistas. "Alguns presi
dencialistas - disse ele - dizem
que não fomos eleitos para mudar
o sistema de governo. Esse argu
mento - prosse~uiu - não resiste
a uma análise fna, pois fomos aos
palanques dizer ao povo que iría
mos tecer uma nova Constituição
e que iríamos promover as mudan
ças necessárias capazes de condu
zir o país a novos caminhos, a no·
vos rumos", completou.

Não faltaram, igualmente, ar
gumentos endereçados aos que,
abertamente, haviam manifestado
seu apoio ao presidencialismo.
Haroldo Lima (PC do B - BA),

paz de atender às necessidades de
modernização político-admi
nistrativa e à necessidade de parti
cipação popular.

O constituinte Jorge Uequed
(PMDB - RS), por sua vez, pro
curou ressaltar como prinCIpal
vantagem no parlamentarismo o
fato de este sIstema de governo
exigir "maior responsabilidade
por parte dos componentes do Po
der Legislativo e que, talvez, por
isso, alguns o temam". Jorge Ue
qued procurou demonstrar que no
parlamentarismo "a oposição tem
tanta responsabilidade na condu
ção dos negócios públicos, como
os homens da maioria. Isto implica
que as críticas aos atos e à análise
praticada quanto ao comporta
mento da máquina administrativa
tem que obedecer a uma coerên
cia" .

Muito debate
no dia
do sistema
~

Outro parlamentarista - Ruy
Nedel (PMDB - RS) salientou
o melhor desempenho desse siste
ma. "É fundamental que tenha
mos bem claro que a maIOria desta
Casa sabe muito bem que é prefe
rível o mais retrógrado, o mais
conservador dos Congressos, no
parlamentarismo, do que o mais
avançado, o mais progressista pre
sidente, dentro do presidencialis
mo. Porque o mais progressista
dos presidentes, fatalmente, tom
bará, enquanto que o mais conser
vador dos parlamentares será re
novado dentro da instituição de
mocrática. E vamos nos reciclar,
porque o povo assim vai exigir".

MAIOR PARTICIPAÇÃO

A constituinte Lídice da Mata
(pC do B - BA), parlamentarista,
apresentou um documento subs
crito por 13 companheiras, "que
busca expressar a nossa opimão
em apoio deste sistema de governo
e que entendemos ser capaz de ex
pressar, de forma mais profunda,
a necessidade da participação polí
tica da mulher no Brasil". Além
disso, Lídice da Mata afirmou que
o parlamentarismo é um sistema
democrático e mais moderno, ca-

A discussão em torno do siste
ma de governo a ser adotado pelo
texto da nova Constituição come
çou, a rigor, a partir da votação
dos primeiros dispositivos do Títu
lo IV - Da Organização dos Po
deres e do Sistema de Governo
-, mas, no dia da apreciação pelo
Plenário da Emenda Humberto
Lucena, os defensores dos dois sis
temas iniciaram, ainda pela ma
nhã, na sessão do Congresso, um
debate no qual cada parlamentar
procurou demonstrar as vantagens
do sistema de sua escolha.

Os parlamentaristas ocuparam
a tribuna um maior número de ve
zes e procuraram, basicamente, es
tabelecer uma ligação entre o pre
sidencialismo e os períodos de au
toritarismo vividos pelo país em
sua história recente. O constituin
te Agassiz Almeida (PMDB 
PB), por exemplo, manifestou
opinião de que "ou reformulare
mos e apresentaremos à nação
brasileira um regime novo de go
verno, democrático e aberto, um
sistema de governo que não seja
sobressaltado por crises militares,
por quarteladas, por jogo de po
der e de grupos pessoais, ou man
teremos um regime carcomido".

O constituinte Sigmaringa Sei
xas (PMDB - DF), por sua vez,
afirmou que "o sistema político
presidencialista se instabiliza ne
cessariamente numa sociedade cu
ja velocidade de mudança seja
grande, fazendo com que a gover
nabilidade de que falam seus de
fensores se transforme na capaci
dade do governo de "vencer" a
sociedade, o que significa inviabi
lizar ou frustrar exatamente as no
vas expressões e demandas políti
cas que procuram se manifestar
institucionalmente" .
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Antes do voto, um duelo verbal
o momento decisivo do con·

fronto, sem dúvida nenhuma, foi
aquele em que o parlamentarismo
e o presidencialismo se encontra
ram face a face na tribuna, através
de seus defensores. Em defesa do
sistema presidencialista falaram os
constituintes Humberto Lucena
(PMDB - PB), Maurílio Ferreira
Lima (PMDB - PE), Vladimir
Palmeira (PT - RJ) e Vivaldo
Barbosa (PDT - RJ). Do lado
dos parlamentaristas subiram à tri
buna os constituintes Luiz Viana

l
PMDB - BA), Nelson Carneiro
PMDB - RJ), José Fogaça
PMDB - RS) e Afonso Arinos
PFL- RJ).

O primeiro a defender as suas
idéias foi o constituinte Humberto
Lucena, autor da emenda presi
dencialista. "Os que criticam o
presidencialismo - disse ele 
costumam dizer que este sistema
tem sido, ao longo da nossa histó
ria republicana, fator preponde
rante de crises institucionais, mas
se esquecem de que foi ele que
assegurou os grandes avanços eco
nõmlcos e sociais ao povo brasilei
ro". Humberto Lucena disse, ain
da, que "a grande maioria dos
eleitores brasileiros jamais votou
para presidente da República, e
não será agora que vamos cassar
do nosso eleitor o direito de fazer
esta escolha, fazendo do presiden
te apenas um chefe de Estado, co
mo se ele fosse a figura decorativa,
como a rainha da Inglaterra". O
parlamentar paraibano extremou
o receio de que com as medidas
propostas o País tivesse dois siste
mas de governo, ou seja, "o parla
mentarismo, no plano federal, e
o presidencialismo nos planos es
tadual e municipal. Isso seria um
absurdo, uma incoerência gritan
te" .

Em seguida, o constituinte Luiz
Viana defendeu a adoção do siste
ma parlamentarista, começando o
seu pronunciamento com palavras
do próprio Humberto Lucena, pu
blicadas no "Diário do Congres
so": "Não nos faltam argumentos
para ilustrar a tese de que o presi
dencialismo está com- seus alicer
ces corroídos. E chamaríamos a
atenção para o caráter essencial
mente personalista desse sistema.
Na verdade, ele se centraliza na
pessoa do presidente da República
que, além das atribuições próprias
que lhes são conferidas, avoca a
SI, através de decretos, atribuiçôes
de outras autoridades." Ainda fa
zendo uso deste mesmo material,
Luiz Viana notou que "por outro
lado, não se pode negar que, no
regime parlamentarista, o prestí
gio da Câmara e do Senado é ou
tro. O deputado é, inclusive,
quem vota a confiança ou descon
fianya na escolha deste ou daquele
mimstro", ponderou. Luiz Viana
finalmente rebateu os argumentos
de que a Assembléia não teria po
deres para alterar o sistema de go
verno, lembrando que ela é sobe
rana.

O presidencialismo voltou a ter
vez com o pronunciamento do
constituinte Vivaldo Barbosa. O
representante do Rio de Janeiro
lembrou que quando se fala em
sistema parlamentarista no Brasil
faz-se referência sobretudo ao pe
ríodo do Império. Entretanto, se
gundo ele, esta visão tenta "escon
der as atrocidades que se come
teram no império parlamentarista,
nas repressões aos movimentos so-

Benedita Passos

ciais, além da prorrogação da es
cravidão por mais de quarenta
anos". Vivaldo Barbosa procurou
ressaltar que as crises que se verifi
caram no país não têm como ori
gem o sistema de governo, mas
disse ter .certeza que "as lutas so
ciais deste país é que geraram as
crises". Mesmo os períodos auto
ritários, no entender do consti
tuinte, não podem ser considera
dos como presidencialistas já que
ferem o pnncípio da eleição direta
p'ara a escOlha dos governantes.
'No autoritarismo, o Congresso

foi fechado várias vezes pelo re§i
me militar e pelo regime de 1930 '.
Vivaldo Barbosa refutou também
a argumentação daqueles que ima
ginam que o Brasil deva adotar
um sistema apenas por ele ter tido
resultados positivos na Europa,
pois estes a seu ver, procuram i~

norar o contexto incfusive econo
mico do Velho Mundo quando fa
lam desta forma.

O constituinte Nelson Carneiro,
também eleito pelo estado do Rio
de Janeiro, não concordou com o
seu antecessor e voltou a defender
o sistema parlamentarista. Primei
ramente, acusou a emenda presi
dencialista de ser "um monstro de
vários pais". Em seguida, lembrou
os exemplos do suicídio de Getúlio
Vargas e do exílio de Juscelino
Kubitschek, depois de "ter lutado
pelo Brasil". O parlamentar disse
que esses exemplos nunca são usa
dos pelos que tentam justificar o

o Plenário
ficou pequeno
para abrigar

todos os
constituintes
e a platéia

que lotou as
galerias.

O entusiasmo
e a emoção
dominaram
o ambiente

presidencialismo, mas o parla
mentarismo de 61 é sempre ataca
do. "É preciso repetir que durante
os anos de 1961 e 1962, na vigência
do parlamentarismo criado naque
las condições que todos conhe
cem, não houve queda do gover
no; os urutus não saíram porque
o Parlamento reagiu; os urutus so-

mente saíram às ruas depois do
plebiscito, já na vigência do presi
dencialismo". E concluiu dizendo
que "a miséria que aí está não foi
obra do parlamentarismo".

O constituinte Maurílio Ferrei
ra Lima, por seu turno, fez a defe
sa do presidencialismo. "Coloca
do o confronto entre os dois siste
mas de governo - iniciou o parla
mentar-, sinto-me numa posição
bastante desconfortável, p?rque,
se ser presidencialista é Identifi
car-me com o regime que está em
vigor no Brasil, se ser presiden
cialista é identificar-me com um
regime no qual o presidente, cer
cado por áulicos e pela família,
fica indiferente ao Poder Legisla
tivo e ao povo, então eu digo que
não sou presidencialista". Entre
tanto fez questão de ressaltar que
o sistema de governo não pode ter
suas qualidades confundidas com
os defeitos do governante. "Eu
sou pela modernização das insti
tuições políticas - prosseguiu
Maunlio Ferreira Lima - e esta
modernização passa, em primeiro
lugar, pela legitimação, pois o po
der, para se transformar em auto
ridade, precisa de legitimidade,
que se faz pelo voto, pela escolha
dos governantes feita diretamen
te, pelo povo".

Já o constituinte José Fogaça
ressaltou que a Assembléia Nacio
nal tem amplos poderes para fazer
as mudanyas necessárias no 1?aís
e que o sistema parlamentansta

nada tem de conservador como al
guns defensores do presidencialis
mo fazem supor. ' As mudanças
nos direitos sociais têm legitimi
dade; as mudanças no sistema tri
butário têm legitimidade; as mu
danças na ordern.econõmica e so
cial têm legitimidade e a mudança
no sistema de governo tem abso
luta e inquestionável legitimidade,
neste momento". José Fogaça cri·
ticou também a emenda presiden
cialista por concentrar fortemente
o poder nas mãos do presidente
da República "como não há regis
tro na história deste país". Entre
tanto frisou que, "ao lado de en
cher o presidente de responsabi
lidades, não lhe dá os meios de
executar estas atribuições e trans
forma a tarefa presidencial numa
missão irrealizável", ressaltando a
proposta da moção de censura in
dividuai que, segundo ele, "joga
ria região contra região, e criaria
o caos neste Parlamento".

Em seguida ocupou a tribuna
o constituinte Vladimir Palmeira,
que iniciou a defesa do presiden
cialismo mostrando as razões pe
las quais o seu partido - o PT
- era favorável a este sistema de
governo. "O PT é a favor do presi
dencialismo porque sempre se co
locou favorável à eleição direta
para eleger o chefe de ~overno,

e não indireta. Havia mUita gente
que, no tempo do Colégio Eleito
ral, tinha horror ético e estético
à eleição indireta e que, hoje, che
ga a lutar por ela". E perguntou:
"Por que vamos eleger indireta
mente se a população pode esco
lher por via direta?" Um segundo
ponto que Vladimir Palmeira res
saltou como importante diferen
ciação entre o processo de escolha
do presidente e dos parlamentares
foi o caráter da votação. "Na e1ei
çã~ para o Executivo, a eleição

.é mais política, onde se defrontam
reformas e contra-reformas, mu
danças e contramudanças. A elei
ção para o Parlamento - prosse
guiu ele - é tradicionalmente vi
ciada pelo c1ientelismo, pelas rea
lidades geográficas, realidades tão
poderosas que já chegaram a gerar
conflitos dentro dos trabalhos
constituintes" .

O último constituinte a ocupar
a tribuna foi Afonso Arinos, presi
dente .da Comissão de Sistemati
zação (antes da instauração da
Constituinte ele presidiu a Comis
são de Notáveis, ocasião em que
teve a oPQrtunidade de defender
o sistema parlamentarista de go
verno para o país). Inicialmente
ele procurou mostrar·se menos te
meroso com a derrota do que com
o confronto político: "O confron
to entre idéias suscita confronto
entre facções; o confronto entre
facções suscita confronto entre
multidões; o confronto entre mul
tidões suscita o naufrágio de uma
parte da civilização nacional". De
pois de lembrar que estava na tri
buna também em missão de paz,
Afonso Arinos afirmou que "o
Brasil não está fazendo um expe
riência inédita, se adotar o sistema
parlamentarista. A república nas
ceu parlamentarista". E recordou
que o próprio manifesto republi
cano não toca na questão do presi
dente e baseia sua argumentação
na tradição parlamentarista do
Império. Reafirmou, igualmente,
que o presidencialismo surgiu no
país de uma fonte militar, do posi
tivismo contista ditatorial.
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ADlRPlWilliam PrelCOll

Só o ensino
público deve

ter verbas
o .importante é a filosofia da educação a ser aplicada no

Brasil e que deve ser baseada em três valores: a liberdade,
a respons~bilidade política, pessoal e social e a solidariedade
humana. E o que defende o constituinte Sólon Borges dos Reis
(PTB - SP), que apresentou, inclusive, emenda sobre a matéria.
Para ele, a "Constituinte está procurando, na medida da sua
competência, dar à educação a importância que merece", mas
ressalva haver duas propostas em disputa: a do Centrão, "que
não merece ser apoiada, por privilegiar o ensino pago, e a da
Comissã~ de Sist~~atização, mais de acordo com a época, com
as conquistas sociais do nosso tempo". Sólon Borges dos Reis
prega a permanência da escola particular, que considera demo
crática e conjunturalmente necessária no Brasil de hoje, desde
que "corra os riscos do mercado e mantenha-se à sua própria
custa, sem depender dos cofres públicos. Sólon: A educação já foi um privilégio. mas, hoje. é um direito

JC - Como o depurado está
vendo o desenvolvimento do setor
de educação no âmbito da Assem
bléia Nacional Constituinte?

Sólon Borges dos Reis - Quan
do me candidatei à Assembléia
Nacional Constituinte, já vinha de
um mandato anterior na Câmara
dos Deputados e de cinco manda
tos na Assembléia Legislativa de
São Paulo. Eu apresentei ao elei
torado cinco pontos de um progra
ma básico, e o ponto n9 1 fOI exata
mente a prioridade nacional para
a educação, porque eu parto do
princípio de que a educação no
país não é levada a sério, não cons
titui prioridade, e os poderes pú
blicos em geral procuram se des
vencilhar do problema, mas não
atacar e resolver o problema. En
tão, vim com essa bandeira e com
esse compromisso com esse pro
blema e, assim que cheguei à
Constituinte, apresentei minha
primeira emenda.
. E~a uma proposta de capítulo
mtelro para a educação e cultura
c0!TI0 pontos fundamentais que le
vei para defender na Subcomissão
de Educação e Cultura e depois
na comissão temática, mais tarde
na Comissão de Sistematização e
agora em plenário. Bom, a Consti
tuinte está procurando, na medida
da sua competência - isto é, fazer
a lei básica, porque depois vai ficar
a execução para o poder público,
para o Governo, para os governos
-, dar à educaçao a importância
que merece, considerando a edu
cação um dever do Estado e tam
bém da família, um direito de to
dos, porque a educação já foi um
privilégio. Não era uma necessi
dade - a educação escolar, princi
palmente. Mas, hoje, é um direi
to. Está nas leis e na consciência
de todos os povos e é uma obriga
ção, porque a coletividade, o país,
a nação precisam da educação do
povo, e é também uma necessi
dade, de modo que isto nós esta
mos consagrando pacificamente
na nossa Constituição, que esta
mos votando.

JC - O senhor falou que há
dois projetos em disputa atualmen
te - um projeto patrocinado pelo
grupo Centrão e outro que já é o
texto da Comissão de Sistematiza
ção.

Sólon Borges dos Reis - O pro
jeto do Centrão, em matéria de

educação, não merece ser apoia
do. Eu subscrevi a emenda do cha
mado Centrão para que se modifi
casse o Regimento Interno da
Constituinte - e não me arrepen
do e faria outra vez - porque com
essa mudança do Regimento In
terno nós pudemos apresentar no
vas emendas de plenário, o que
não era possível, nós pudemos
permitir acordo que .era inviável
porque sena, no Regimento ante
rior, sim ou não, e nós podemos
ainda dar à nação brasileira uma
Constituição em que tudo que for
decidido e aprovado o foi e será
pela maioria absoluta de, pelo me
nos, 280 votos. Ninguém pode
acusar a Constituinte de estar sen
do manobrada por uma minoria,
como alguém quer dizer que a
C0!1stitui!1te é um gr~po mmori
táno radicai que deCide. Não, a
Constituinte só decide agora na
sua votação final do plenário por
uma maioria absoluta.

Isso foi um serviço que o Cén
trão prestou. Só que o Centrão
não é um órgão permanente. Não
pode ser, porque ele é um sortido
de constituintes de todas as posi
ções, desde a esquerda até a extre
ma direita. Ele serviu a um deter
minado momento e foi útil. Eu
não assinei, por exemplo, a ordem
social do Centrão porque tem um
capítulo da Educação e Cultura
com o qual não concordo. Eu con
cordo com o da Sistematização,
que foi o que nós votamos princi
palmente na Comissão de Educa
ção e na Subcomissão de Educa
ção, Cultura, Família e Comuni
cação.

A diferença está em que o Cen
trão, ao propo~ a educaçã.o ~ ~ul.tu
ra, partIU mais para a IDIClatlva
privada e mais para a educação
paga, e a Sistematização, mais de
acordo com a época, com as con
quistas sociais do nosso tempo e
com o que é pacífico no mundo
inteiro, quer o primado da escola
pública e quer a escola gratuita
em. todos os níveis. Essa foi a pri
melfa proposta que apresentei 
a escola gratuita em todos os ní
veis.

JC - O senhor acha incompa
tível a existência paralela da escola
particular com a escola pública?

Sólon Borges dos Reis - Não,
defendo a permanência, a legiti-

Os recursos
do Estado

devem ir só
para as
escolas

públicas,
até que se

apague essa
vergonha

nacional: 20
milhões de
analfabetos

~idade demo.crática da escola par
ticular. Considero a escola parti
cular legitimamente democrática
e, ainda mais, conjunturalmente
necessária no Brasil de hoje. Ela
supre falhas do poder público, que
não leva a escola a toda parte e
não leva todos os níveis e quali
dade da escola a toda parte no en
sin<? público. Então, além de ser
legitimamente democrática, é
uma opção para aqueles que pude
rem ir à escola particular, e é tam
bém uma necessidade, porque eu
acho que a escola particular deve
correr os riscos do mercado e man
ter-se à sua própria custa e não
depender do poder público. Neste
ponto fui vencido, porque acho
que os recursos públicos devem
ser destinados exclusivamente à
escola pública até que se apague
da realIdade brasileira essa vergo
nha nacional, que é 20 milhões de
analfabetos e cerca de 4 milhões
de brasileiros na faixa etária dos
7 aos 14 anos, que é aquela faixa
a que a Constituição atual asse
gura a gratuidade do ensino e a
obrigatoriedade da escola, que é
a escola básica do primeiro grau.

Nós temos cerca de 4 milhões
que têm direito e obrigação da es
cola básica e não têm escola. E
ainda nós temos a escola em perío
dos limitados, sessões corridas de
três horas por dia, duas horas e
meia, quando deveria ser o dia to
do de escola, mas nós não temos
recursos para isso. Então, nós es
tamos nos iludindo e iludindo as
novas gerações, dando um pedaço
de escola. Então, uma criança leva
quatro anos para fazer, na realida
de, só dois anos e meio ou três
anos de escola.

JC - Deputado, mas não cons
ta do texto que agora o Estado dará
escola gratuita a partir do pré-es
colar até o terceiro grau?

Sólon Borges dos Reis - Sim,
o Estado consta do texto da Siste
matização, mas não consta do tex
to do Centrão. O Centrão quer
dar a escola básica gratuita e as
demais condicionadas aos caren
tes e, com isso, na realidade, quem
vai pagar é realmente quem não
pode pagar. A escola pública, no
nosso entender, no entender da
Subcomissão de Educação e Cul
tura, conclusão que foi acatada pe
lo parecer do relator da comissão
temática e pela Comissão de Siste
matização, ela tem que ser gra
tuita em todos os graus. De modo
que este é o ponto de divergência.

Agora eu não concordo em que
a escola particular seja sujeita a
uma excessiva fiscalização do Es
tado como querem alguns. E tanto
a Sistemàtização como o Centrão
querem que o Estado confira a
qualidade da escola particular.
Mas o Estado não confere nem
a sua própria qualidade, a quali
dade da sua própria escola. E eu
acho que a escola particular deve
viver à própria custa. Não deve
receber verbas do Estado. Deve
enfrentar as leis do mercado.

JC - O projeto da Comissão de
~istematização, por exemplo, des
t/fla 18% do Orçamento da União
para a área de educação. Como
vé a questão dos recursos para o
setor?

Sólon Borges dos Reis - Os re
cursos são necessários. Sem recur
sos não se vai fazer ensino neste
país. Isso é uma ilusão. Porém os
recursos não são tudo. Precisamos
gastar mais e gastar melhor aquilo
o que se gasta na educação. Em-

bora não seja tudo, é condição ne
cessária, mesmo não sendo sufi
ciente, para a quantidade e, prin
cipalmente, a qualidade de ensi
no. Acontece que o Centrão está
propondo a eliminação do salário
educação, então está dando com
uma mão e tirando com a outra,
pois o salário-educação é uma con
quista de vinte anos e é essencial
a sua continuidade, manutenção
e sua sustentação, não devendo
ser descontado dos 18%. No que
propomos, 18% era o mínimo, era
o percentual mínimo da arrecada
ção dos impostos federais para a
manutenção e desenvolvimento
do ensino e 25% do Distrito Fede
ral, dos 23 estados e dos 4.030 mu
nicípios brasileiros. Isso é o míni
mo que se deve gastar para manter
e desenvolver o ensino, melhoran
do-o.

Para~mim, o principal não é a
existência da escola, é o para quê
serve essa escola. O pnncipal é
a filosofia da educação. Só para
argumentar, admitamos, por hi
pótese, que a educação fosse oni
potente, que os educadores, os
pais e os mestres, pudessem tudo
em matéria de educação, se pudés
semos fazer o que quiséssemos da
infância e da juventude através da
educação -, o que não seria nem
lícito,nem I?ossível - o que faría
mos dessa mfância e dessa juven
tude no Brasil? Criaturas ra~uí

ticas e sábias, ou criaturas sadias,
fortes e ignorantes, ou sábias, for
tes e amorais, perdulárias, des
leais, submissas, conformadas, re
voltadas? O que faria de seu filho,
seu aluno, de uma criança, ou de
jovem, cuja educação lhe fosse
confiada? O que o Brasil quer de
sua criança, de seu jovem? Esse
é ponto que deve ser definido na
Constituição.

Tenho uma emenda, aqui de
fendida nesse trabalho, que define
qual deve ser a filosofia da educa
ção no Brasil, que deve ser, a meu
ver, baseada em três valores que
precisam ser cultivados: a liberda
de, a responsabilidade política,
pessoal e social e a solidariedade
humana. Acho que a educação de
ve cultivar nas pessoas esses três
pontos. Agora, a liberdade e a so
lidariedade humana já consegui
mos introduzir na Comissão de
Sistematização e no Centrão. Fal
ta, porém, a responsabilidade pes
soaI, política e social.

12 Jornal da Constituinte



Todos têm direito à informação

Pompeu: o Poder Público não rem que censurar, pois não é curador nem luror dos maiores

Completa liberdade de im
prensa e de informação; a de
nominação do Poder Legisla
tivo uniformizada em suas vá
rias instâncias; liberdade de
manifestação de pensamento e
o direito à habitação e à condi
ção de vida urbana digna. São
as emendas apresentadas, em
plenário, pelo constituinte
Pompeu de Sousa (PMDB
DF), que ele comenta nesta en
trevista, oportunidade em que
também analisa a aprovação da
autonomia política de Brasília.

JC - Senador, emenda de sua
autoria trata da liberdade de im
prensa e informação. Qual o seu
objetivo?

Pompeu de Sousa - Esta emen
da subdivide-se em duas partes.
A primeira parte foi derrotada no
plenário, no final da sessão, por
que o quorum era muitO baixo.
Tivemos duzentos e tanto votos
a favor e cento e tanto contra, e,
com isto, não atingimos os 280 vo
tos necessários à aprovação da
emenda. Infelizmente foi um azar
da sorte, porque a votação caiu
em um final de sessão. Em um
final de sessão acontecem essas
coisas. O quorum era muito baixo
e é raro aprovar-se qualquer coisa
num final de sessão. O mesmo não
acontece, é claro, com emendas
quase unãnimes.

A primeira parte, que foi derro
tada ontem em plenário, previa no
seu § 49 do art. 74 que não se po
dem aprovar emendas à Consti
tuição. sobre a forma federativa
de Estado. o voto direto, secreto,
universal e periódico. a separação
dos poderes e os direitos e garan
tias individuais. A minha emenda
acrescentava a liberdade de im
prensa e de informação pública.
Portanto, não se poderia nem se
quer aprovar emenda constitucio
nal que importasse em qualquer
privação à liberdade de imprensa
e de informação pública.

Na segunda parte, que era para
constar do art. 256, na parte da
comunicação, tem a seguinte reda
ção: "Nenhuma lei conterá dispo
sitivo que possa constituir emba
raço à plena liberdade de infor
mação jornalística em qualquer
veículo de informação socia!."
Não se prolbe que se possa apre
sentar uma emenda constitucio
nal. mas se proíbe que, em vigor
esta Constituição, sem emenda
constitucional. não se pode votar
nenhuma lei que crie qualquer em
baraço à liberdade de informação
jornalística em qualquer veículo
de comunicação socia!.

Isto é uma inovação no Direito
Constitucional brasileiro, pois o
Direito Constitucional brasileiro
costuma limitar-se a estabelecer
que é assegurada a liberdade de
imprensa. Trata-se de uma decla
ração platônica, quase inócua, e
que não é respeitada porque é su
jeita a toda sorte de interpreta
ções. Então seria esta a introdu
ção. Esta é uma inovação com re
lação ao que existe há, pratica
mente, duzentos anos, porque é
a Emenda n° 1 da Constituição
americana.

JC - Outra emenda visa uni
formizar a denominação do Poder
Legislativo em suas várias instân
cias, a federal, a estadual e a muni
cipal.

Pompeu de Sousa - Exato. A
denominação é um pouco confusa
para o público em geral, porque
na esfera federal é a Câmara dos
Deputados, a estadual é a assem
bléIa legislativa, na municipal é a
câmara dos vereadores ou câmara
municipal. Ou seja, são três deno
minações diferentes. É como se
fossem três entidades substantivas
diferentes, quando, na realidade,
não são. São substantivamente a
mesma, só que em âmbitos dife
rentes. A do Distrito Federal é câ
mara distrital.

A minha proposta é a seguinte:
o Senado Federal passará a deno
minar-se Senado da República,
porque não se explica mais ser
chamado Senado Federal, de vez
que não existem senados esta
duais. Havia, sim~ antes da Consti
tuição de 1932. I:: por mera tradi
ção que se mantém a denomina
ção Senado Federal até hoje. O
Senado Federal passaria a deno
minar-se Senado da República,
então, as Câmaras passanam a se
chamar Câmara Federal, Câmara
Estadual, Cãmara Municipal e Câ
mara Distrital, no caso do Distrito
Federal. O substantivo é o mes
mo. O que varia é o adjetivo, pois
indica a esfera de atuação.
JC - Uma terceira emenda trata
da liberdade de manifestação de
pensamento.

Pompeu de Sousa - Esta é uma
emenda que também prezo muito
e que diz o seguinte:
"A liberdade de ma
nifestação de pensa
mento e de criação e
expressão pela arte,
sob qualquer forma,
processo ou veicula
ção, não sofrerá ne-
nhuma restrição do
poder público a qual
quer título. Lei com
plementar regulará as
diversões e espetácu
los públicos, limitan
do-se a ação do Esta
do, em articulação
com os autores, pro
dutores e exibidores
de tais diversões e es-
petáculos, a informar
o público sObre a na-
tureza dos mesmos e os níveis de
faixas etárias e faixas horárias nos
quais suas apresentações se mos
trem inadequadas. "Esta emenda
visa substituir o atual texto, que
está no presente projeto, porque
até parece ter sido redigido por
um técnico de censura da Polícia
Federal e declara que não há cen
sura nem política, nem ideológica
e, com isto, estabelece um prece
dente para qualquer outra forma
de censura, para a censura da cria
ção artística, quero dizer, da cria
ção e da expressão pela arte. Isto,
então, se presta a toda sorte de
abusos.

Não quero dizer com isto que
sou a favor da abolição da censura,
pois acredito que se trata de uma
Instância individual. A censura é
do indivíduo, da família ou da co
munidade. Então, o poder público
n~o ~em nada que censurar, pois
nao e um curador, nem um tutor
dos maiores. Ele deve limitar-se
a informar os maiores sobre o ní
vel da faixa etária, para dizer se
o espetáculo é ou não convenien
te. Os maiores, por sua vez, orien
tarão os menores.
JC - Senador, a quarta emenda
trata do direito à habitação e à con-

Brasília:
só resta

aprovar a
eleição, já
este ano,

para
Governador e

para a
Câmara
Distrital,

com mandato
de dois anos

dição de vida urbana digna.
Pompeu de Sousa - Esta emen

da tem a seguinte redação: "Todos
têm direito à habitação e a condi
ções de vida urbana dignas, cum
prindo ao Estado assegurar o aces
so à moradia, aos serviços de
transporte coletivo, saneamento,
energia elétrica, comunicações e
segurança pública, bem como à
educação, saúde e lazer." Acres
cento no parágrafo: "É assegura
do a todos amplo acesso às infor
mações relativas à gestão urbana,
cabendo ao poder público muni
cipal a expedição dos atos admi
nistrativos que regulamentarão,
sem qualquer restrição, o exercí
cio desse direito."

Acho que o município tem uma
obrigação com os munícipes, que
é dar condições de vida digna na
CIdade, quer dIzer, e promover a
reforma urbana, porque não basta
fazer a reforma rural, pois a ausên
cia de reforma rural já transfor
mou esta situação anômala, decor
rente desta ausência, este estado
de doença social do campo, numa
doença social da cidade. A patolo
gia do campo transferiu-se para a
patologia da cidade, as populações
dos sem-terra invadiram as gran
des cidades e criaram um cinturão

de miséria e de condições de vida
subumanas. Então, devolver, co
mo gado, não se pode, tem é que
se incorporar esta população urba
na a condições de vida de uma ci
dade.

JC - A autonomia política de
Brasília foi aprovada nos termos
em que o senhor desejava?

Pompeu de Sousa - Foi apro
vada nos termos pelos quais me
bati toda a minha vida. Desde a
construção batia-me, conversando
com Juscelino achava que Brasília
já devia começar tendo autonomia
política. Portanto, é uma luta de
vinte e oito anos, praticamente,
desde que estava construindo.
Sempre defendi esta posição, fi
nalmente, foi aprovada como to
dos pretendíamos. Agora só resta
aprovar nas Disl'0sições Transitó
rias a eleição, Já este ano, para
governador e para a Câmara Dis
trital num manda
to de dois anos,
porque não com
preendo que haja
emenda no senti
do de que (houve
emenda, mas essa
emenda foi derro
tada) a eleição e
posse coincidis
sem com a do pre
sidente da Re-

pública. Acho uma anomalia, por
que a vinculação - e a analogia
- não é com o presidente da Re
pública, é com o governador, é
com a unidade da Federação, quer
dizer, analogia é esta.

Então, felizmente, foi vitoriosâ
a tese da coincidência com os go
vernadores, mas como só há elei
ções para governador em 1990,
três pessoas fizeram esta mesma
emenda: cu, Augusto Carvalho e
Sigmaringa Seixas, e acabou sen
do incorporada para, nas Disposi
ções Transitórias, ter uma .emen
aa estabelecendo que agora, este
ano, realize-se uma emenda para
um mandato tampão de dois anos,
cabendo a este governo transitório
a missão de elaborar, votar e apro
var a Lei Orgânica; portanto, es
truturar institucionalmente o Dis
trito Federal. Há quem menos ca
be, até ache inaceitável um man
dato tampão de dois anos, por
achar que é desprezível este man
dato. Mas é uma certa falta de es
pírito público, porque este man
dato tem mais importância que o
mandato de vinte anos, porque vai
condicionar todos os futuros man
datos definitivos do governo do
Distrito Federal.

JC - Um argumento das pes
soas contrárias à autonomia polí
tica do Distrito Federal é esta de
pendência de que há de Brasília
com relação ao Governo Federal,
no tocante a recursos. Como vê es
ta questão?

Pompeu de Sousa - Começa
que um dos argumentos que uso
e usei, inclusive para derrubar a
proposta de coincidência com a
eleição para presidente da Repú
blica, é que se aprovássemos esta
coincidência, aí sim é que ficaria
uma dependência, porque o dispo
sitivo constitucional ficaria numa
daquelas leis que não pegam. E

a constituição dizia que havia au
tonomia, mas acabava havendo
eleição casada com a do presiden
te da República junto com a de
governadores. Acabaria não ha
vendo autonomia nenhuma.

Quanto ao problema da autono
mia financeira - porque a auto
nomia prevista é também adminis
trativa, legislativa e política - ela
só não existe atualmente porque
não há uma reforma tributária que
assegure ao Distrito Federal a sua
plenitude de alta sustentação na
economia financeira, dada condi
ção que tem atualmente. Mas o
Distnto Federal é uma das unida
des da Federação onde há maior
r~nda, a renda per capita real.
E um absurdo que haja esta situa
ção, a qual se corrige perfeitamen
te com a reforma tributária. E a
União ainda tem que contribuir
com uma parcela considerável de
recursos para a manutenção da sua
própria existência, da sua própria
localização no Distrito Federal.
Toda a área de governo, que im
porta numa área de serviço enor
me para o Distrito Federal, área
de Governo Federal e de embai
xadas estrangeiras, é ônus federal,
não é um distrito.
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Todo o poder às comissões
ADIRP/William Prcscotl

hoje, ao lado dos partidos políti
cos, essas entidades organizadas
da sociedade civil vocaJizam as as
pirações populares. E, em face do

.dinamismo da atividade política
ou do dinamismo da sociedade,
nem sempre a representação está
sendo contemporânea das evolu
ções no plano social do mundo po
lítico.

E, para que não haja um dissí
dio entre a sociedade civil e a so
ciedade estatal, abre-se, assim,
através das comissões, um local,
e oferece-se um momento para
que haja troca de idéias, troca de
opiniões, e isto facilitará muito o
entendimento, o entrosamento
que deve haver entre a sociedade
estatal e a sociedade civil brasi
leira.

JC - O senhor acredita que tere
mos a eficácia, por exemplo, das
comissões do Congresso dos Esta
dos Unidos?

Henrique Córdova - Teremos,
principalmente, porque se reves
tiu a Comissão de Inquérito de ou
tros poderes. Ela terá poderes
idêntiCOS aos do Judiciário. Terá
toda a instrumentação necessária
para que possa apurar fatos deter
minados e terá ainda a faculdade
de, uma vez concluídos os seus tra
balhos, as suas conclusões pode
rão ser enviadas ao Ministéno PÚ
blico para que promova a respon
sabilidade civil ou criminal contra
aquele de quem se apurou o fato
cnminoso ou a respeito de quem
se apurou um fato criminoso.

Por outro lado, ampliou-se a fai
xa de delegação legislativa inter
na, as comissões poderão concluir
o processo legislativo, salvo no ca
so de um recurso de um décimo
do Plenário, de sorte que se deu
às comissões toda a competência
e estrutura para que, descentrali
zadtimente, e setorialmente, elas
possam cumprir a função legisla
tiva e a função fiscalizadora do
Congresso Nacional.

JC - Essas medidas implicam
também a possibilidade de requi
sição de pessoal competente, ou se
ja, jurista, promotor, para acom
panhar as investigações?

Henrique Córdova - Perfeita
mente, elas terão a condição de
chamar qualquer autoridade ou
qualquer pessoa. Ganham as co
missões uma grande autonomia e,
com isso, uma grande capacidade
de trabalhar com eficiência e de
produzir re'sultados efetivos.

JC - O senhor ficou satisfeito com
as inovações no setor tributário?

Henrique Córdova - Creio que
foi o texto possível. A rigor, a mi
nha idéia seria inteiramente diver
sa, mas o processo constituinte en
volve mUIto para a sua evolução
do consenso. As decisões que são
vitoriosas são, normalmente, fru
to de consenso. E o texto a que
se pode chegar foi esse. O ÚniCO
receio que eu tenho é que nós ado
tamos a tradição das chamadas
constituições rígidas que, para se
rem modificadas ou revisadas, exi
gem um p'rocesso não só moroso,
mas difíCil de ser concluído e, com
a dinâmica social, como a dinâ
mica da economia atual, acho que
muito cedo envelhecerão as nor
mas que foram adotadas ou que
vão ser adotadas pela Assembléia
Nacional Constituinte.

nistério Público. E foi o que se
fez, adotando-se assim uma provi
dência racional e incorporando-se
ao texto da futura Constituição
uma solução muito adequada.

JC - Foi acertada a criação dos
juizados de pequenas causas?

Henrique Córdova - Dar uma
resposta precisa seria fazer um
exercício de futurologia ou de heu
rística e, portanto, muito perigo
so. Acredito que só a experiência
vai demonstrar a eficiêncIa e a efi
cácia do funcionamento desses jui
zados. No entanto, há urgência de
que, no Brasil, o Poder Judiciário
possa contar com um instrumento
como esse, para atender às neces
sidades, pnncipalmente dos pe
quenos, dos humildes.

JC - Qual o objetivo de uma
emenda de sua autoria, aprovada
em fusão com outra do Constituin
te Fernando Lyra (PMDB - PE)
relativamente às comissões do
Congresso Nacional?

Henrique Córdova - Quando
falei há pouco a respeito da neces
sidade de se descentralizarem as
funções do Congresso Nacional,
mencionei que elas só deveriam
ser feitas com o reforço das com
petências das comissões perma
nentes de ambas as Casas. E essa
emenda prevê exatamente o forta
lecimento das comissões. Através
dela, o Congresso Nacional, a Câ
mara ou o Senado, poderão, por
exemplo, acompanhar a elabora
ção orçamentária ainda na fase em
que ela está sendo processada na
area do Executivo, para que, de
pois, possa fiscalizar a execução
desse orçamento.

A comissão ainda terá a capaci
dade de receber petições, recla
mações, representações ou quei
xas de pessoas que clamarão do
Poder Legislativo providências no
caso de suas omissões, permitindo
assim que haja um contato muito
maior entre a sociedade, entre o
povo e a sua representação. As
comissões terão a faculdade de ou
vir entidades da sociedade civil,
e isto é muito importante, porque

A principal
função do
Legislativo

já não é
legislativa,

é a de
fIScalização

dos atos
dos. demais

poderes,
especialmente
do Executivo

pendência que se deu ao Minis
tério Público, independência até
financeira, autonomia inclusive fi
nanceira, independência em rela
ção ao Poder Executivo, o Minis
tério Público, hoje, é um órgão
totalmente autônomo, não tem
qualquer vinculação com o Poder
Executivo e atua em todo o País,
em todas as comarcas. Portanto,
nada melhor do que se dar as atri
buições de defensor do povo ao
Ministério Público.

Essa providência evitaria, inclu
sive, que, em torno da figura do
defensor do povo, fosse criada
uma estrutura pesada, uma estru
tura onerosa e, principalmente,
uma estrutura de eficiência duvi
dosa. Ainda mais quando se já
tem essa estrutura no Ministério
Público, espalhada por todo' o
país. A minha proposta foi no sen
tido de se transferirem as atribui
ções de defensor do povo ao Mi-

Córdova: as Comissões de Inquérito terão poderes idênticos aos do Judiciário.

portantes funções, a legislativa e
a de controle, é descentralizando,
procurando que a maioria de suas
tarefas sejam cometidas às comis
sões permanentes.

JC - A seu ver, quais as funções
mais importantes do Congresso
Nacional?

Henrique Córdova - São exa
tamente as funções legislativas, as
funções de controle financeiro e
orçamentário das ações do gover
no, embora não se possa esquecer
que o Plenário, como um foro de
debates, tem uma força, tem um
valor extraordinário, porque é ne
le que se desembocam, através dos
seus representantes, todas as aspi
rações do povo brasileiro. Não se
pode também negar importância
a função jurisdicional do Congres
so, quando cabe a ele julgar o pre
sidente da República e os seus mi
nistros em cnmes conexos e em
crimes de responsabilidade. Mas
não há dúvida nenhuma de que,
modernamente, a principal função
do Legislativo já não é a legisla
tiva, é a de fiscalização e de con
trole dos atos dos demais poderes,
principalmente do Executivo.

JC - Deputado, um dos temas
mais comentados no início da
Constituinte foi a criação da figura
do "defensor do povo". O senhor
elaborou a emenda, já aprovada,
que elimina a criação dessa figura.
Por quê?

Henrique Córdova - A razão
é simples. No primeiro antepro
jeto, a figura do defensor do povo
era contemplada e saudada como
uma inovação de grande impor
tância para defender os interesses,
principalmente daqueles que são
exatamente os menos favorecidos
na sociedade. A figura do defen
sor do povo encontra a sua inspi
ração no direito nórdico, e teria
algumas dificuldades para adap
tar-se ao caso brasileiro. Inobstan
te, era importante que se criassem
os mecanismos de defesa do povo
e, principalmente, dos menos pro
tegidos. Ocorre que, com a inde-

JC - Deputado, como poderá
o Congresso Nacional, após a de
volução de suas prerrogativas, fun
cionar com eficiência?

Henrique Córdova - Há uma
única forma de fazer-se com que
o Congresso Nacional correspon
da em eficiência às I?rerrogativas
que lhe foram devolVidas, até ago
ra, pelo texto constitucional e maiji
aquelas que foram acrescidas. E
através de sua completa descen
tralização. Por quê? Naturalmen
te, o senso comum entende que
a principal função do Con~resso

Nacional é legislar; todaVIa, há
uma muito mais importante, que
é a de exercer a fiscalização e o
controle da execução orçamentá
ria pelo governo. O go"erno, ho
je, no Brasil, aplica recursos de
volume incalculável, aplica apro
ximadamente de 20 a 25% do pro
duto interno bruto, e essa aplica
ção deve ser controlada e fiscali
zada pela representação popular,
que está presente no Congresso
Nacional.

Costumeiramente, imagina-se
que o real funcionamento do Con
gresso encontra a sua maior ex
pressão no Plenário, quer da Câ
mara dos Deputados, quer do Se
nado ou das duas Casas em con
junto. E, na verdade, esse quadro
tem prejudicado incrivelmente a
imagem do Parlamento no Brasil,
porque, com o aumento do núme
ro dos integrantes das duas Casas
e, portanto, do Congresso Nacio
nal, o Plenário transformou-se
num "paquiderme" de difícil mo
vimentação, daí a ineficiência do
Poder Legislativo no que respeita
ao processo de formação das leis,
e por isso a ineficácia do Congres
so no exercício das suas prerro
gativas de fiscalização e de con
trole do Governo.

A única forma que se tem para
dar eficiência e eficácia à ação do
Congresso nas suas duas impor
tantes ou nas suas duas mais im-

Descentralização. Esta é,
para o constituinte Henrique
Córdova (PDS - Se), a medi
da a ser tomada pelo Poder Le
gislativo, a fim de que possa
utilizar em toda a sua plenitude
as prerrogativas que lhe foram
devolvidas. Nesse sentido, de
ve ser destinada às comissões
permanentes a maioria de suas
tarefas, já que o mais impor
tante, enfatiza Córdova, "é
exercer a fiscalização e o con
trole da execução orçamentá
ria pelo Governo" . Ele destaca
emenda de sua autoria, apro
vada em fusão com outra do
constituinte Fernando Lyra
(PMDB - PE), que prevê o
fortalecimento das comissões
do Congresso Nacional e que
visa, entre outros objetivos,
"um contato muito maior entre
a sociedade e a sua represen
tação". Henrique Córdova ex
plica, ainda, outra proposta
que fez, também já aprovada,
e que elimina a criação da figu
ra do "defensor do povo", e
fala de sua expectativa com a
introdução, na esfera do Judi
ciário, dos Juizados de Peque
nas Causas.
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Congresso aponta
de Resende, José Francisco da Sil
va, Joaquim dos Santos Andrade,
Luiz António de Medeiros, Antô
nio Joaquim Peixoto de Castro Fi
lho (in memoriam) e a senhora
Carmem Annes Dias Prudente,
presidente da Sociedade Brasilei
ra de Combate ao Câncer.

Não compareceram, por diver
sos motivos, os agraciados com a
Ordem no grau de Grande Oficial:
Luiz Carlos Bresser Gonçalves Pe
reira, Roberto Figueira Santos,
Eliezer Batista da Silva e Hélio
Carvalho Garcia; no grau de Co
mendador, Otto Lara Rezende, e
no grau de Oficial: Fernando Ri
beiro Filgueiras, João Pereira dos
Santos e Jair António Meneghelli.

Na ocasião, o presidente do Se
nado e Grão-Mestre da Ordem do
Congresso, senador Humberto
Lucena, pronunciou o seguinte
discurso:

"Honra-nos reunir as persona
lidades presentes nesta solenidade
às quais a Ordem do Congresso
Ni!ClOnal deliberou distingüir pelo
seu desempenho em atos ou servi
ços que resultaram em favor do
prestígio do Poder Le~islativo.

Ao outorgar a estas t1ustres per
sonalidades a Ordem do Con~res

so Nacional, estamos cumpnndo
o dever de reconhecer, p?rtanto,
a ação individual ou SOCIal desen
volvida em favor das atividades le
gislativas, empenhando-se, em di
ferentes áreas, no sentido de
~poiá-las no seu esforço pelo de
senvolvimento nacional.

Trata-se, assim, de um tributo
que a Ordem do Congresso Nacio
nal lhes presta, na convicção de
que o trabalho de cada um dos
presentes, em seus diferentes ofí
cios, foi uma contribuição à causa
comum de todos nós, que é o apri
moramento das nossas instituições
políticas e democráticas.

Dentro dessa visão, temos o
prazer de fazer esta confraterni
zação entre os congressistas e os
agraciados de hoje e os seus fami
liares e amigos.

O importante é o compromisso
natural que decorre desta home
nagem. Os agraciados assumem,
a partir de agora, uma responsa
bilidade crescente na condução de
um projeto de democratização,
plenamente compatível com a nos
sa realidade econômica, social e
política, o qual, certamente, de
correrá dos trabalhos da ANC li
vre e soberana, sob a presidência
desse extraordinário líder que é
Ulysses Guimarães.

/ .
merlto

Dezessete ministros de estado
e vários líderes empresariais e sin
dicais foram agraciados com a Or
dem do Congresso Nacional, na
semana passada, em solenidade
no salão negro. A Ordem tem co·
mo Grão-Mestre o presidente do
Senado Federal, Humberto Luce
na, e como chanceler o presidente
da Câmara dos Deputados, Ulys
ses Guimarães, sendo secretário
do Conselho o terceiro-secretário
da Câmara, deputado Heráclito
Fortes.

AGRACIADOS

Receberam a comenda, no grau
de Grande Oficial, os ministros:
da Marinha, almirante-de-esqua
dra Henrique Sabóia; do Exército,
general-de-exército Leónidas Pi
res Gonçalves; das Relações Exte
riores, Roberto Costa de Abreu
Sodré; dos Transportes, José Rei
naldo Carneiro Tavares; da Agri
cultura, Iris Rezende Machado;
do Trabalho, Almir Pazzianotto
Pinto; da Aeronáutica, tenente
brigade.iro-do-ar, Octávio Júlio
Moreira Lima; do Gabinete Mili
tar da Presidência da República,
general-de-divisão, Rubens Bay
ma Denys; da Previdência e Assis
tência Social, Renato Bayma Ar
cher da Silva; da Indústria e do
Comércio, José Hugo Castelo
Branco; do Interior, João Alves
Filho; das Comunicações, Antó
nio Carlos de Peixoto Magalhães;
da Cultura, Celso Monteiro Furta
do; da Casa Civil, Ronaldo Costa
Couto; do Serviço Nacional de In
formações, general-de-exército
Ivan de Souza Mendes; da Admi
nistração, Aluízio Alves; e da Irri
gação, Vicente Cavalcante Fialho.
E mais os senhores Jorge Konder
Bornhausen, Joaquim Francisco
de Freitas Cavalcanti, António
Matimoto, general-de-exército
Paulo Campos Paiva, Raphael de
Almeida Magalhães, Deni Lineu
Schwartz e Sílvio Fernandes Lo
pes.

No grau de oficial, receberam a
Ordem os senhores Norberto
Odebrecht, Werner Karl Lechner,
Felix Romeo Braun, Wolfang
Franz Josef Sauer, Jacks Rabino
vich, Pedro Armando Eberhardt,
Octávio Cavalcanti Lacombe,
Celson Martins Borges, Fábio An
tónio Pozzi, Dilson Pereira da Sil
va, Edmundo Paulino de Carva
lho, Tubal de Siqueira Silva, Nils
ton Peixoto de Souza,' Américo
Buaiz, Camilo Cola, Ary Cícero
de Moraes Ribeiro, Ulisses Riedel

485

VOTAÇÚES DURAÇÃO

rou então que no dia 10' de
março faltavam ainda 1.065
destaques e emendas a serem
apreciados e que, pelo ritmo
dos trabalhos nos dias pesqui
sados, seriam necessános
mais 62 dias de trabalho para
concluir o exame de todo o
texto em votação.

Os cálculos, esclarece o se
nador Mário Maia em ofício
a9 deputado Ulysses Guima
raes, levam em conta o per
feito funcionamento do siste
ma eletrônico, que permite
apressar as votações em ple
nário. O seu trabalho revela,
ainda, que na Assembléia,
apesar do caráter político
presente em todas as deci
sões, também há lugar para
números e estatísticas.

64

SESSÓES

62

DIASTOTAL

1.601

Mário Maia prevê

votação até junho

DESTAQUES/EMENDAS A APRECIAR

O segundo-secretário da
Constituinte, senador Mário
Maia (PDT - AC), encami
nhou ao presidente Ulysses
Guimarães trabalho estatísti
co que realizou com a asses
soria da Comissão de Siste
matização, que prevê para a
primeira semana de junho o
término da votação, em pri
meiro turno, do projeto da
nova Constituição. O sena
dor pesquisou durante o pe
ríodo entre 3 de fevereiro e
9 de março o ritmo de traba
lhos do plenário. Constatou
~ue, em fevereiro, foram rea
hzadas 18 sessões, que consu
miram um total de 85 horas
de trabalho, nas quais foram
votados 320 dispositivos, en
tre destaques e emendas. Em
março, apurou, até o dia 9
foram feitas 365 votações, em
44 horas e 18 minutos de ses
sões, nas quais computou o
tempo gasto com as discus
sões, questões de ordem, en
caminhamentos de votação e
a digitação, pelos constituin
tes, de seus votos no sistema
eletrónico de votação.

Projetando o resultado de
seus estudos com auxIlio de
um computador, o segundo
secretário da Constituinte
constatou que, em fevereiro,
o plenário consumiu média
de 23 minutos e 48 segundos
para cada decisão, enquanto
em março o tempo médio de
cada votação foi de 19 minu
tos e um segundo. Conside-

Os números projetados pelo senador

Humberto Lucena: mostrando a responsabilidade comum

PROFISSÃO PECULIAR

Mercado mais

aberto, pedem

os artistas

Ser artista, em muitos ca
sos, é uma profissão pecu
liar, não apenas pelo que a
arte representa. Bailannos,
atores circenses e líricos,
por exemplo, prectsam se
aposentar mais cedo, dado
o desgaste físico e emocio
nal que apresentam apó$
muitos anos de atuação. E
neste sentido que o sindica
to fluminense também rei
vindica aposentadoria espe
cial para certas categorias,
dentro da classe.

Por fim, uma reivindica
ção que permitiria um gran
de avanço do setor artístico:
a definição de percentual
mínimo do Orçamento da
União, dos estados e dos
municípios especificamente
para a promoção e manu
tenção de atividades cultu
rais.

No documento que enca
minhou aos constituintes o
Sindica to dos Artistas e
Técnicos em Espetáculos de
Diversões do Rio manifesta
apoio também às emendas
apresentadas pelos deputa
dos Mattos Leão e José
Ulísses e pelo senador Al
fredo Campos.

Transparência da infor
mação, não-massificação da
cultura e da arte brasileiras
e real abertura do mercado
de trabalho são algumas das
principais reivindicações
trazidas aos constituintes
por representantes do Sindi
cato dos Artistas e Técnicos
em Espetáculos do Estado
do Rio de Janeiro.

Os artistas fluminenses,
inclusive, apóiam emendas
específicas, já apresenta
das, como a do constituinte
Roberto D' Ávila (PDT
RJ), que estabelece normas
visando a regionalização da
produção cultural e artísti
ca. Para o sindicato, esse é
um caminho que permitirá
não apenas maior abertura
do mercadO' de trabalho,
mas, também, ensejará a
criação de pólos irradiado
res de cultura.

Foi igualmente lembrada
a necessidade de proteção
aos espaços cênicos, cine
matográficos e outros desti
nados a manifestações cul
turais como a música. Os ar
tistas querem, também, ga
rantias no sentido de que a
Fundacen e a Fundação Na
cional de Cinema, recém
criadas no âmbito do Minis
tério da Cultura, venham a
funcionar efetivamente, in
clusive com as dotações or
çamentárias de que neces
sitarem.

Jornal da Constituinte 1S



Um mundo para todas as cores
Cem anos depois da abolição da escravatura

no Brasil, a raça negra, cuja participação na for
mação de nossa sociedade foi e continua sendo
expressiva, não conquistou, ainda, o desejado
espaço nos setores político, econômico, cultural
e social. O negro continua marginalizado, e a
discriminação se faz presente em nosso dia-a-dia,
embora de forma sutil.

ADIRP/CaSlor Júnior

.. Ess'a sÚ~~ção foi denunciada com veemên-

I
,~a presidê~cia dos trabalhos, o constituinte

cia na sessão da Câmara dos Deputados no dia ~lb~nco CordeIro chamou ~ara a M~sa os cons
21 - Dia Internacional pela Eliminação da Dis- tltumtes negros - Benedita da Silva, Paulo
.. - . Paim, Carlos Alberto Ca6 e Edmilson Valentim.

cnmmaçao Racial - quando quatorze parla- C d d I t t 'd d d d'". .. a a um e es eve a opor um a e e mgIr
mentares mamfestaram sohdanedade aos neg.r~s a reunião, sucessivamente. E no correr dos pro-
e defenderam mudanças nas estruturas sociais nunciamentos voltou a ser defendida a tese de
para que eles possam dispor de maiores oportu- que o Brasi) d~ve romper relações com o regime
nidades. racista da Africa do Sul.

Benedita da Silva, Paulo Paim. Carlos Alberto Caó e Edmi/son Valentin presidiram a sessão, alternadamente.

Benedita da Silva, a única mu
lher negra na Assembléia Nacio
nal Constituinte, salientou que a
data que a Câmara comemorava
foi estabelecida para lembrar os
sessenta e nove'1'legros assassina
qos a 21 de março de 1960, na
Africa do Sul, quando protesta
vam contra a decisão do governo
racista de tornar obrigatório o pas
saporte interno para a locomoção
dos negros dentro de seus próprios
territórios, imposição esta que só
foi abolida em 1986.

Ben<.:dita da Silva constatou,
horrorizada, que o mesmo rt,gime
de barbárie ainda governa a Africa
do Sul e se vem acentuando, ape
sar da condenação internacional
ao apartheid, sacrificando as vidas
de milhares de negros inocentes.

A representante, fluminense
lembrou que, se na Africa do Sul,
os negros são reprimidos com vio
lência, no Brasil persistem ainda
formas arraigadas de discrimina
ção racial contra eles. E citou, co
mo exemplo, fato ocorrido recen
temente no Rio de Janeiro quando
uma empregada doméstica negra
passou pela entrada social de um
edifício e, por iniciativa do síndi
co, ficou presa duas horas no ele
vador, como forma de punição.
"O espaço que hoje é ocupado pe
lo elevador de serviço, no passado
era a senzala, e o elevador social
era a casa grande da época escra
vocrata" - disse Benedita da Sil
va, para assinalar que, enquanto
forem presenciados fatos dessa na
tureza, não se atingirá a desejada
democracia racial no Brasil.

A propósito, a constituinte do
PT voltou a cobrar do governo
brasileiro medidas em defesa do
negro, a começar pelo rompimen
t9 de relações com o governo da
Africa do Sul.

Quanto ao Brasil, Benedita da
Silva afirmou que ainda hoje o ne
gro é vítima da discriminação, tor
nando-se o morador da favela e
do cortiço, o desempregado, o me
nor abandonado e o marginal. Por
isso, como acentuou, o desafio es
tá colocado e a luta será para a
implantação de uma sociedade
justa que respeite a dignidade e
a vida de milhões de pobres, sejam
eles negros, mestiços ou brancos.
Nesse sentido, a representante ne
gra alertou para a necessidade de
uma profunda reflexão sobre as
nossas relações raciais para que se
alcance o ideal da igualdade.

RAÇA EXPLORADA

O deputado Paulo Paim tam
bém traduziu as apreensões e
amarguras de seus irmãos de raça,
observando que falar sobre discri
minação racial é falar da vida dos
negros, dos antepassados, dos fa
velados, dos analfabetos, dos sub
nutridos e de centenas de casos
de negros inocentes presos, espan
cado~ torturados e até assassina
dos. t falar de uma raça que foi
escrava e continua sendo explo-
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rada.
Segundo Paim, o preconceito

existe e é muito forte no Brasil,
sendo praticado de forma disfar
çada, tanto assim que, aqui, os ne
gros, em sua grande maioria, só
são aceitos para serviços do quarto
escalão em diante. A propósito,
Paim citou dossiê sobre a discrimi
nação racial em São Paulo, elabo
rado pela Comissão para Assuntos
da Mulher Negra, comprovando
muitos casos de discnminação
contra homens e mulheres da cor
negra, geralmente apontados co
mo marginais e vítimas da violên
cia, inclusive policial.

Paulo Paim também se socorreu
de dados do IBGE mostrando
que, no período de 85 a 86, os
negros continuavam possuindo a
mais alta taxa de desemprego e
de subemprego e que os empre
gados trabalham mais e recebem
menos do que os brancos. E ainda
enfrentam a falta de acesso à esco
laridade em grande número e às
leis trabalhistas.

Também o deputado Florestan
Fernandes, em nome da liderança
do PT, expressou solidariedade à
raça negra, dizendo que o Dia In
ternacional pela Ehminação da
Discriminação Racial é uma data
de comunhão dos humildes, de
culto à igualdade social. E essa da
ta - acrescentou - deve ser lem
brada na escala de uma raça, não
na escala de uma classe, "porque
é na escala de uma raça que atingi
mos um patamar mais rápido para
ter esperança na humanidade e
acreditarmos que o futuro, que es-

tá sendo construído em nossos dias
pelas nações pobres, irá extinguir
a barbárie da civilização".

LUTA AMPLA

A condenação aos regimes ra
cistas foi a tõnica do pronuncia
mento feito pelo deputado Fer
nando Santana, para quem o apar
Iheid está muito mais ligado a
grandes interesses internacionais
do que lJlesmo à própria resistên
cia da Africa do Sul, dentro de
uma estratégia mundial de domí
nio.

Na opinião de Fernando Santa
na, a grande luta contra o apar
theid não está apenas na nossa soli
dariedade ao povo sul-africano,
mas deve ser dirigida sobretudo
em um plano internacional, para
que a Namíbia seja realmente li
vre, para que a União Sul-Afri
cana retire suas tropas de Angola.
E a luta - prosseguiu - tem de
ser travada em dois campos: o in
terno, para que o Brasil realmente
marche para uma decisão defini
tiva de rompimento ç1e relações di
plomáticas com a Africa do Sul;
e no plano internacional, rara que
sejam cumpridas as decisões da
ONU em favor da libertação dos
ne~ros e da retirada das tropas sul
afncanas do território angolano.

As manifestações em favor dos
negros prosseguiram com os pro
nunciamentos da deputada Dirce
Tutu Quadros, que colocou o ra
cismo como uma triste realidade
do Brasil atual, dizendo que os ne
gros só conseguem ser bem trata
dos enquanto ocupam situação

econômica e social inferior a dos
brancos. Pela liderança do Partido
Liberal, o deputado Adolfo Oli
veira lembrou que o Brasil é um
país que tem compromisso firma
do com suas origens, com seu futu
ro em prol de uma democratização
cada vez maior no plano das raças
e das diferenças a nível social.

Em nome da liderança do PDS,
o deputado Siqueira Campos enfa
tizou que um dos princípios da de
mocracia cristã repousa na socie
dade livre, justa e solidária, na
qual homens e mulheres de todas
as idades e origens possam cons
truir um mundo de prosperidade
e de paz.

Já a deputada Cristina Tavares,
falando pelo PMDB, destacou a
arrovação, pela Constituinte, de
dispositivo que torna o racismo
um crime inafiançável. E disse que
é preciso ir mais longe, adotando
normas que conduzam o Brasil ao
rompimento de relações com os
países que praticam oficialmente
a segregação racial.

Cristina Tavares comentou o
caso específico do negro no Brasil,
indagando se hoje, depois de cem
anos de abolição da escravatura,
teriam os negros realmente con
quistado o espaço da cidadania na
sociedade brasileira. E a resposta
ela mesma deu: Não!

Também tomaram a defesa dos
negros os deputados Edmilson
Valentim, em nome do Partido
Comunista do Brasil, Joaquim Be
vilacqua, pelo PTB, Vicente Bo
go, Amaury Müller, Nelson Sabrá
e Lúcio Alcântara.
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